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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITT]RA DE PALHANO

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTTTUCIONAL
PROCESSO N.' 03.08-003 I 2023

TOMADA DE PREÇOS N.',003/2023-DIV

SERVTÇOS - PARTICIPAÇÃO AMPLA DE INTERESSADOS

EDITAL

PREÂMBULO

O Município dc PALHANO. Estado do CEARÁ. por intenledio da SECRETARIA DE GOVERNO E
ARTICULAÇAO INSTITUCIONAL. medrantc a Comissão Pcmrancnte de Licitações, designada pcla Portaria N.''
20n.A3.06-027/GABPREF. dc 0610312023. toma público para conhecimento dos interessados que. na data" horáno

\ e local indicados. fiirá rcalizar ficitaçào na modalidade TOMADA DE PREÇOS. do tipo MENOR PREÇO.
rcpresentado pelo MENOR PREÇO GLOBAL, nTcdiante Regime dc EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
confotme as condições estabclccidas neste Edital c sells anexos. obsen'ando as disposições da Lci 8.666. de 2l de

iunho de 1993. Lei Complcmcntar 123. de 14 dc dezembro de 2006. Decreto Federal 8.538/2015.

Data da sessão: 2110112{)23.

Horário: 9:00 AN{.
Local: Sala da Comissão Pcmanete de Licitações. situada no cndereço Ar,. Possidônio Barreto. 330. Centro.
Palhano-CE. CEP 629 I 0-000.

I. DO OBJETO

l.l. O objcto da presente hcitaçâo e a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação dc sen'iços
tócnicos especializados dc consultoria c asscssoria enr gcstão c fiscalização de contratos públicos"
incluindo treinarcnto. acompanhamcnto e controle dc áreas específicas- junto aos orgãos da Prefeitura
de Palhano. Estado do Cearâ conÍbnne condiçõcs. quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus altcxos.

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA O INÍCIO DA SESSÃO PUBLICA
2. l. As 9:00 AM. do clia 2410412023. na Sala da Comrssão Pcmanete de Licitações. situacla no enclereço Ar,.

Posstdônio Barreto. 330. Ccntro. Palhano-CE. CEP 62Sl0-000. terá início a sessão pirblica.
prosseguindo-se col1.r o credenciamcnto dos participaltcs o a abertura dos cnvolopcs contendo a
documentação de habilitação os licitantcs interessados cm participar do Certamc.

2.2. Os conjuntos clc docu-nentos relatil'os à habilitação c à proposta de preços devorão st;r entregues
separadamentc. cm cnr,elopes fechados e lacrados- mbricados no fecho e identificados com o nome do
licitante c contcndo em suas paftcs oxtemas e frontais. em caracteres dcstacados- os seguintes dizcrcs.

ENVELOPE N." I

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO
SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO

INSTITUCIONAL
TOMADA DE PREÇOS N." 003/2023-DIV

(RAZÀO SOCTAL DO PROPONENTTE)
(cNPJ)
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ENVELOPE N."
PROPOSTA DE PREÇOS

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÀO
INSTITUCIOhIAL

TOMADA DE PREÇOS N.'003/2023-DIV
(RAZÃO SOCTAL DO PROPONENTE)

(cNPJ)

Caso o licitantc queira apenas protocolar sua documentação para participação nesta licitação, deverá
fazê-lo crclusivarnente por preposto constituído por procuração pítblica ou particular.

O procurador so podc rcprcsentar uma írnica emprcsa.

A empresa so pode ser representada por um rurico procurador.

A documentação cncarninhada na Íbrma destc subitem será submctida à r,crificação dos dcmais
licitantes- a f-rnr de que cstcs confinnem a inviolabilidade dos invólucros e a conformidade das
declaraçõcs.

DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO

Os licitantes quc desejarem manifestar-se durante as fascs do procedin,ento licitatório deverão estar
dcvidamentc roprcsentados por.

Titular da empresa licitante. devcndo apresentar cedula de identidadc ou outro documento de
identificação oficial- acompanhado dc: rcgistro comcrcial no caso de emprcsa individual. contrato social
ou estatuto cm vigor. no caso de sociedades comcrciais e- no caso de socicdadcs por ações. dos
documentos de elcição de seus adminrstradorcs: inscrição do ato constitutivo. r1o caso de sociedades
cir,is acompanhada de prova dc diretona em cxercício: e ata dc fundação e estatuto social em vigor-
com a ata da assembleia que o aprovou- devidamcntc arquivado na Junta Comcrcial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Juridicas da rcspectiva sedc- no caso de socredades cooperativas: sendo quc
em tais docuntontos devem constar e\pressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigaçõcs ent
decorência de tal investidura:

Representante designado pela empresa licitante- que dcvcrá aprcsentar instnrrnento particular de
procuração ou documento equivalcnte. conl podcres para se manifcstar em nome da empresa licitante
em qualquer fase da licttação- acompanhado de documcnto de identificação oficial e do registro
comercial. no caso de empresa individual: contrato social ou estatuto ern l'igor no caso dc socicdadcs
comerciais e no caso dc sociedades por ações. aconrpanhado- neste último- dc documcntos dc cleição
de seus administradores: inscrição do ato constitutir,'o. no caso de sociedades civis. acompalhada dc
prova dc diretoria em excrcício: e ata do fundação e ostatuto social em vigor com a ata da asscmbleia
quc o aprovou- devidamcnte arquivado na Junta Comercial.

Cada representantc lcgal/credenciado deverá reprcsontar apenas uma cmprcsa licitantc.

O crcdenciamento scrá feito com documentação aprcsentada fora do cnvclopc dc habilitação.

2.3.t

2.3.2

2.1

3.

3. t.

3.1.1.

3.t.2.

3.2.

3.3.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

4.1. As despcsas para atendcr a esta licitação estão programadas em dotaçõcs orçamcntárias própnas.
prcvistas no Orçamento do Munrcipio para o cxcrcício de 2023. conforme abaixo:

4.1.1.02.01.{)4.122.AAA2.2.0A2 Funcionamcnto das atividades de Secretaria do Govcrno c Articulaçâo
Institucional. elemento dc despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica.
subclernento 3 3 90.39.05 Serviços tecnicos profissionais.

4.1.2.06.01 .12.122.0024.2.018ManutcnçãodasatividadesadrninstrativadaSecrctanadcEducaçào-elemento
de dcspcsa 3.3.90.39.00 Outros Seniços de Terceiros - Pessoa Juridica. subclcmcnto 3.3.90.39.05
Sen'iços tccnicos profi ssionais:

.\r'. Possidônio l]ârrcto.330. Centro. Palhano-CE. CE.P 62910-000. ê (88) 3415-1060
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.l.l.3.0T.0l.lO.l22.002l.2.034Funcionamentodasatividadesadmir,istratir,asdaSecretanade
elemcnto de despesa 3.3.90 39 00 Outros Scn'iços de Terceiros - Pcssoa Juridica. subelemento
3. 3 . 90. 3 9. 0,5 Sen iços tecnicos profi ssionai s:

4.1.4. 08.01A8 122.131-5.2.039 Manutenção das atividades administratir,as da Secretana do Trabalho c
Assistôncia Social. elcnrcnto de despcsa 3.3.90.39.00 Outros Scn,iços de'Ierceiros - Pessoa Jurídica.
subelemento 3.3.90.39.0-5 Sen'iços tócnicos profissionais.

5. DA PARTICIPAÇÃO NESTA TOMADA DE PREÇOS

-r. I . Poderão participar desta Tomada de Preços- o interessado Pessoa Jurídica com cadastramonto regular
no Cadastro de Fomcccdorcs e Prestadorcs de Sen'iços do Mtrnicípio de Palhano. cujo ramo de atividade
seja con-rpativcl com o obieto dcsta licitação.

5.2. Tambem podcrão participar nesta licrtação intcrcssados não cadastrados no Cadastro dc quc trata o item
anterior- dcsde que compareçam perante a Comissão. em atc 3 (três) dias anteriores a data marcada para
a entrega c abcfiura dos envclopcs- confonrc definrdo no preâmbulo dcste Edital.

5.3. O intcrcssado que optar por participar sem sc cadastrar. dçrerá apresentar. na data de entrega e abertura
dos envelopcs- confonne descrito no preàlbulo deste edital. cm cnr.clopc t:chado. todos os documentos
definidos na Seção

..DA 
H.ABILITAÇÃO"

Não poderão participar dosta licitação os interessados:

Proibidos de participar dc licitações e celebrar contratos administratrvos- na forma da legislação vigentc:

Estrangeiros quo não tenham reprcscntação legal no Brasil com podcrcs cxprcssos para rccebcr citação
e respondcr administrativa ou judicialmcntc:

Que se enquadrcm nas vedações previstas no artigo 9'- da Lci N." u.666. de 1993:

Que este-iarl sob falência. en1 rccuperação judicial ou ertrajudicial. concurso de credores- concordata ou
insolr'ôncia- em processo dc dissolução ou liquidação:

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio:

Que sc enquadrem nas vedações previstas no artigo g" da Lei 1rl." S.666. de 1993.

6. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU
EQUIPARADO

6. L Para sc bcneficiar do tratamcnto diferenciado de que trata a Lei 12312006- o licitante deverá apresentar
Dcclaração de Enq uadrarnento cor.l'l o M E/EPP.

6.1.1. A não apresentação da Declaração dc enquadramcnto domo ME/EPP rmplica a rcnírncia do tratamento
diferenciado dc que trata a Lci \T12AA6.

6.2. A não apresentacão da Declaracão de Enouadramento como ME/BPP não impede a sua

5.4

-r.rl. I

5 .1.2

543
5 4.4

-i.4.5

_5.4.6

oarticinacão. aDenas imnorta a renúncia d tratamento simnlificado que disoõe a Lei

7.

7 .1.

1 .1 .1.

7 .1.2.

7.2.

Com plem entar 1 2312006.

DO CERTIFICADO DE RECISTRO CADASTRAL

Será erigida a apresentação do Certificado dc Registro Cadastral para os interessados com cadastro
regular no Cadastro de Fomcccdores e Prcstadores de Sen,iÇos do Município de Palhano" em relação
aos niveis habilitação jurídica. regularidade fiscal e trabalhista c qualificação econômico-financeira.

A falta de apresentação do Ccrtificado dc que trata esta scção. imphca na desclassificação do
intcrcssado" exceto. se rcstar comprovado- iunto à documentação dc habilitação. quc o interessado
atcnda a todas as condiçõcs exigidas para cadastralcnto ate o terceiro dia antcrior à data do recebimento
das propostas- confonnc definido no preâmbulo dcste edital.

Excepcionalmentc serão aceitas as participações de interessados não cadastrados no Cadastro de que
trata o item anterior. desdc que comprovem atendera todas as condrçõos crigidas para cadastramento
ate o tcrcciro dia anterior à data do rcccbirnento das propostas- sob pena de não participação no certame.

Os rnteressados não atendam aos requisitos para a emissão do Certificado de Registro Cadastral- deverão

-\r'. Possidônio Bameto. 33{i. Ccntro. Palhano-CE. CEP 62910-000. â (tlS) 3415-1060
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No caso de empresáno indrvidual" inscnção no Rcgistro Público de EnTpresas Mercantis- a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

Eln se tratando de Microernpreendedor Indir rdual - MEI: Certrficado da Condição de
Microemprccndcdor Indivrdual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autcnticidadenosítio1111,1r3,o,1qlri!lçll1_pli:ü_dsi!orgor.[:

Sociedade emprcsária ou empresa individual de responsabilidadc limitada. ato constitlltivo- estatuto ou
contrato social em vigor. devidamente rcgistrado na Junta Comcrcial da rcspcctiva sede- acompanhado
dc documento comprobatono de seus administradores.

Sociedadc simples. inscnção do ato constitutivo no Rcgistro Cir il das Pessoas Juridicas do local de sua
sedc- acompanhada de prova da indicação dos scus administradores.

Inscnção no Registro Público de Empresas Mcrcantis onde opera. com ar erbação no Registro onde tem
scdc a rnatriz. no caso de ser o participantc sucursal- filial ou agôncia

No caso de empresa ou sociedade estrangcira em füncionamcnto no Pais. dccrcto de autorização.

Resularidade Fiscal e Trabalhista:

Prova de Inscriçào no Cadastro dc Pcssoas Jurídicas CNPJ.

Pror a dc Regulandade Fiscal perante a Fazenda Nacional. rcfcrcntc a todos os creditos tributános
federais e à Dirida Atira da União (DAU) por clas adr"ninistrados. inclusivc aquclcs rclativos à
Segundadc Social.

Prova dc Regulandade Frscal pcrante a Fazcnda Estadual do domrcilio sede do Licitante.

Pror,a de Regularidadc Fiscal perante a Fazcnda Municrpal do domicílio scdc do Licitante.

Prova de regularidadc com o Fundo dc Garantia do Tempo dc Scn,iço (FGTS).

Prova dc incxistôncia de debitos inadimplidos perantc a Justiça do Trabalho.

Caso o licrtante detentor do mcnor preço seja ME/EPP ou equiparado. det'erá apresentar toda a
documentação erigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal o trabalhista. mesmo qlle esta
aprcscntc alguma restrição. sob pcna de inabilitação.

A eristôncra de restnçào relativamente à regularidadc fiscal nào impede que o licitante qualificado como
ME/EPP ou equiparado seia dcclarado vencedor. Lrma vez que atenda a todas as demais exigências do
edital.

Caso a proposta rnais vantajosa seja ofertada por microculprcsa. omprosa de pequcno portc ou socicdade
cooperativa equiparada. e uma vez constatada a exrstência de alguma restnção no que tange à
rcgularidade fiscal. esta scrá convocada para" no prazo de 5 (cinco) dias írtcis. apos a declaração do
vencedor. comprovar a regularização- podondo o prazo podcrá scr prorrogado por igual pcriodo. a
cntorio da adrrinistração pública. quando rcque ndo pelo licitantc- mediante apresentação dç
justificativa.

So- na ordem de classificação. seguir-sc outra ME/EPP ou cquiparado com alguma restrição na
documentação fiscal. scrá concedido o mosmo prazo para rogulanzação.

Qualificação Técnica:

Utrr ou mais Atestado de Capacidade Tecnica que coÍnprovc a aptidâo paraa execução do objeto em
caracteristicas. quantidades e prazos compatíveis. por meio da apresentação de atestados fomecidos por
pessoas turídicas de direito púrblico ou pnvado.

comparecer perantc a Comissão Penlanente dc Licitações. e apresentar a documcntação do
Cadastral. conformc dcfinido no item anterior. ate o terceiro dia anterior à data prevista paraaabeftura
das propostas. nos tcrmos do arI. 22. §2'da Lci u.666. de 1993.

7.3. Apos a efetuação do cadastro. a Cornissão Pcrmanente de Licitações expedirá o Certificado de Registro
Cadastral - CRC, quc dcverá ser aprescntado. pelo interessado- no dia r.narcado para a aberlura da sessão-
cm atcndimcnto às disposrções contidas na legislação

8. DA HABILITAÇÃO
Habilitacão Jurídi ca:8.1

8.1 .l

8.1.2

816
8.2

8.2.1

8.2.2

8.2.3

8.2.4

8 2.5

8.2.6

8.2.6. I

8.1.3

It.1..+

8.1.5

8.2.6.2

8.2.6.3

8.2.6.4

8.3

8.3.1
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8.3.1.1. TodoAtcstadodcvesereferiraserviçosprcstadosnoàlbitodesuaatividadeeconômica
secundária cspccificadas no contrato social vigente.

O licitantc deverá comprovar a lcgitimidade de cada atcstado apresentados. aprcscntando copia dc cada
contrato quc dcu suporte à contratação.

Não há obngatoriedadc dc quc as nomenclaturas constantes do atestado sejam idêntrcas à utilrzada nas
definições tratadas ncstc Edital.

Oualifi cação Econômico Financeira:

Certrdão ncgativa de falência olr rccuparação judicial cxpcdida pclo distnbuidor da sedc do ücitantc.

No caso de certidão positiva dc recuperação judicial ou extraludicial. o hcitante deverá apresentar a
cornprovação dc quc o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmcnte. na foma do art. 5ll.
da Lei n.o I l. l0l . dc 09 de fer ereiro dc 200-5. sob pena dc inabilrtação. de'r,endo. ainda. comprovar todos
os demais rcquisitos de habilitação.

Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do Ercrcício - DRE do exercicio 2021 ou supcrior.
já exigír,cis c aprcsentados na fomra da lei. que cornprovem a boa srtuação financeira da empresa. vedada
a sua substituição por balancctcs ou balanços provisónos- podendo ser atualizados por índices oficiais
qrlando encerrado há mais de 3 (três) moscs da data de aprcscntação da proposta.

No caso de cmprcsa constrtr.rída no exercicio social vigente- admite-se a aprcscntação dc balanço
patnmonial c dcmonstrações contábeis referentcs ao período de existência da sociedade:

O licitante enquadrado corro microemprccndedor individual quc prctcnda auferir os beneficios do
tratarrcrlto diferencrado prcr istos na Lei Complcmentar n. 123- de 2006- cstará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros dc contribuintcs cstadual e municipal c da aprcsentação do balanço patrin,onial
e das dcmonstrações contábcis do erercício social especificado ncstc cdital.

Cumprimento do disposto no Art. 7"" Inciso XXXIII da Constituição Federal:

Declaração- sob as penalidades cabíveis- de quc não possni em sell quadro de pessoal empregado com
mr:nos dc l8 (dezoito) anos em trabalho notumo. pengoso ou insalubre e dc [6 (dezcsseis) anos cm
qualquer trabalho- salvo na condição de aprendiz^ a partir de 14 anos.

Os documentos para habilitação poderão scr apresentados em original. por qualquer processo de copia
autcnticada por cartono conrpetente ou por son'idor da Administração. ou publicação em órgão da
imprcnsa oficial.

Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJICPF diferentes. salvo aquclcs lcgalmcntc
pcmTitidos.

Se o licitantc for a maÍiz. todos os documentos doverão estar em nome da matfrz. e se o licitante for a
filial- todos os doctulentos dcverão estar r:m nome da filial. erceto para atcstados de capacidade tecnica.
c no caso daquelcs documentos que. pela propna natureza- comprovadamentc- forem emitidos somentc
em nol'nt: da matriz.

Scrão aceitos registros de CNPJ de licitantc matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentcs ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuiçõcs.

As Microempresas e Emprcsas de Pequcno Porte deverão encaminhar a documcntação dc habilitação.
ainda que haja alguma restnção de rcgulandade fiscal c trabalhista. nos termos do art. 43. § l" da LC
N." 123. dc 2006.

A cxistência de restnção rclatir,'amente à rcgularidade fiscal c trabalhista não rmpcdc quo a licitante
qualificada como microempresa ou ompresa de pequono porte seja habilitada- Llma vez que atenda a
todas as demais crigôncias do edrtal.

Constatado o atendimento as cxigências de habilitação firadas no Edital" o licrtante cstará habilitado
para a f:rse de classificação.

ou

8.3.1.2

8.3.1.3

8..1

8.4.1

8..t.1. I

8..t.2

8 4.2.1

8..+.2 2

8.-i

8.-5. I

8.6

8.7

8.8

8.8.1

8.9

8 9.1

8. l0
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9.1

9 t.l

9.1 .2

9.1.3

9.l.;+

9. t.4.1

9.2

9.3

9.3. r

9..t

9.-5

9.6

9.7

9.7 .t

9.8

9.8.1

9.8.2

9.9

9.10

9. DA PROPOSTA

A proposta dc prcço. aprescntada no envclope N." 2. será redigida em portuguôs- imprcssa. rubncada
em todas as suas páginas e ao final frrmada pelo reprcscntante legal da emprÇsa licitante . scm emendas-
çntrelinhas on rcssalvas. devcndo conter.
Identificação completa do lrcitante e do seu reproscntante legal. confomrc ntodolo do proposta anexo
deste cdital:

Valor unitário e total dos son'iços:

Doscnção detalhada do objeto-

Prazo de validadç não rnfenor a 60 (sesscnta) dias, a contar da data do sua aprcscntação.

Nos preços cotados deverão estar incluídos cr.rstos operacionars. oncargos previdenciários- trabalhistas.
tributános- cornerciais c quaisqucr outros quc incidam dircta ou rndiretamcntc na crccução do obieto c
todos os insumos quo os compõem" tais como despesas conr impostos- taras- fretes- scguros c quaisqner
outros que incidan-r na contratação do objeto.

Em ncnhuma hipótese. após abcrta a sessão. poderá scr alterado- por partc do Licitante. o conteítdo da
proposta aprcsentada. seja com relação a preço. pagamento. prazo ou qualquer outra modificação quc
importc a modificação dos tenxos originais.

Scrão comgidos automaticamcnte pela Presrdentc da CPL quaisqucr erros dc soma e/ou de
multrplicaçào.

Em se tratando de erros dc soma ou do multiplicação- será semprc levado em consideração- para cfcitos
de correçào- o ralor unitáno ofertado.

O lrcitantc scrá responsár.el por todas as transações quc forem efetuadas cnt scll nomc na Tomada de
Preços. assumindo como fimrcs o verdadciras suas propostas.

Incumbirá ao licitantc acompanhar todas as operações durante a scssão pública da Tomada de Prcços-
ficando responsár cl pelo ônus decorentc da perda dc negócios- diantc da inobscrvância de qualquer ato
praticado na scssâo.

Todas as cspecrficaçõcs do objcto contidas na proposta r inculam o CONTRATADO.
A Contratada dcr erá arcar conl o ônus decorrcnte de clcntual equívoco no dimensionamcnto dos
quantitatir os de sua proposta. inclusive quanto aos custos variár'eis decorrentes de fatorcs Íuturos e
incertos- tais como os ralores proridos corlr o quantitati.,o de vale trallsportc- devendo complementá-
los. caso o previsto inicialrnente cm sua proposta nào scla satisfatono para o atcndimcnto do objeto da
licitação. erceto quando ocorrcr algum dos c.lentos arrolados nos incisos do §1" do aftigo -i7 da Lei no
[i.666. de 1993.

Caso o cventual equívoco no dimcnsionamcllto dos quantitativos se revele superior às neccssidadcs da
contratantc- a Administração dcverá efetuar o pagamento scguindo estritamente as regras contratuais dç
faturamonto dos sen iços dcmandados c cxecutados" concomitantemente cont a realização- sc nccessário
c cabível- de adequação contratual do quantitativo necessário- con'l base na alinea "b" do inciso I do art.
ír5 da Lci n 8 666/q-1

A cmpresa e a única rcsponsável pcla cotação correta dos encargos tributános Em caso de erro ou
cotação incompatível com o rcgime tributário a que se submote- serão adotadas as orientações a scguir.

Cotação dc percentual mcnor que o adequado: o porcentual será mantido durantc toda a execução
contratual:

Cotação de pcrccntual maior qr.re o adequado: o excesso scrá suprimido- unilateralmente da planilha e

haverá glosa- quando do pagamento.

Se o regime tributário da emprcsa implicar o recolhimento dc tributos em percentuais variávcis- a
cotação adequada será a que corresponde à media dos cfctivos recolhimentos da emprcsa nos últimos
doze meses- dcvendo o licitante ou contratada aprcsentar ao prcgociro ou à frscalização. a qualqucr
tempo- comprovação da adequação dos recolhirncntos. para os fins do prcvisto no subitcm anterior.

A aprcscntação das propostas irnplica obngatoriedade do cumprimento das disposrções nelas contidas.
cm conformidadc com o qllc dispõe o ProJeto Básico, assumindo o proponcntc o compromisso de
executar o ob.ieto nos sclts termos- bcm como dc fomecer os matcriais. equipaurentos. ferramcntas e
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9.tI

9.t2

9.T2,1

9. l3

9.1.+

utensílios nocessári os. er11 quantrdadcs e qualidadcs adequadas à pcrfcita erecução
promovcndo. quando requcrido. sua substituição.

Os prcços ofertados. tanto na proposta inicial. serão de exclusiva responsabilidadc do licitante. não the
assistindo o direito de plcitear qualqucr alteração- sob alegação dc crro- onrissão ou qualquer outro
prctcxto,

Os licrtantes devem rcspeitar os prcços márimos estabelecidos nas nonras de regência de contratações
públicas. quando participarem dc licitações púrblicas.

O descumprimento das rcgras supranrencionadas pela Admrnrstraçâo por parte dos contratados podc
enscjar a responsabilização pelos órgãos de controle extemos e- apos o der.ido processo legal. gerar as
scguintes consequôncias. assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao cxato
cumprimento da lei. nos tennos do art. 71. inciso IX. da Constinrição- ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prc.juízos ao orário. caso verificada a
ocorôncia de superfatr-rramento por sobrepreço na c\eclrção do contrato.

Para tins dt: análtse da proposta quanto ao cumprimento das cspccificações do obieto. será colhida a
manifcstação escrita do setor requisitante do scn'iço ou da árca espccializada no obleto.

Decomdo o prazo de validade das propostas. sem convocação para contratação" ficarn os licitantes
liberados dos cornpronrissos assumidos.

DA ABERTT]RA DOS Eh{VELOPES

No dia- hora c local designados neste Edital. em ato púrblico. na presença dos licrtantcs- a Comissão
Pen-uaucnte de Licitaçào reccborá. de uma só vez. os Envelopes N." 0 I c N." 02- c proccdcrá à abertura
da licitaçào
Após a identificaçào dos licitantes prcscntes. a Prcsidente da CPL submeterá à verificação dos demais
Iicitantes. er crrtual docurncntação protocolada.

Os atos pubhcos poderão ser assistidos por qualquer pessoa- mas somente deles particrparão ativamcnte
os licitantes ou rcpresentantcs credenciados- não sendo permitida a intcrcomunicação entre eles. nem
atitudes desrcspcitosas ou que causom tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

Depois de ultrapassado o horário para recçbimento dos envelopes. nenhum outro scrá rocebido. exceto
aqueles solicitados pela Conrissão Pcmanente dc Licitações aos licitantcs por conta de eventual
diligência.
A seguir. scrão identrficados os licitantcs e proccdcr-se-á à abertura dos Envelopes N.o 01 - Documentos
de Habilitação.
O conteirdo dos cnvelopes será rubricado pelos membros da Comissão c polos licitantcs presentes ou
por sells reprcscntantes.

DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO

Como condição prcvia ao exarrc da documcntação do habilitação- a Presidcnte da CPL r.enficará
cventual dcscuntprimento das condiçõcs de participação. especralmcntc quanto à eüstência de sanção
que impeça a participação ncsta Tomada de Preços ou a futura contrataçào. rTrediante a consulta aos
seguintcs cadastros:

Cadastro de Fomccedores e Prcstadores dc Sen iços do Município dc Palhano:

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Susponsas - CEIS. rnantido pela Controladoria-Gcral da
Un i ão (rvrvrv. portal datransparenc ia. gov. br/cei s ) ;

Cadastro Nacional de Condenações Civcis por Atos de Improbidadc Administrativa e Inelegibilidade.
nrantido pelo Conselho Nacronal de Justiça
(r.r * ri .cnj j us.brlimprobidade_adm/consultar*rcquerido.php).

Lrsta de Inidôneos. mantidas pelo Tribunal dc Contas da União - TCU.

Para a consulta de licitantcs pessoa juridica podcrá haver a substituição das consultas rclativas às CEIS-
CNJ c TCU acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https : //ccrtidoesapf. apps.tcu. gov. brl)

10.

10.1.

10. l. 1.

10. 1.2.

t0.2.

t0.3.

10.3. l.

11.

11.1

l1.l.l
11.12

I 1.1.3

r l.1.4

I 1.1.4.1
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I l. 1.,1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nomc da empresa lrcitantc bcm como
malontário. por força do artigo l2 da Lei no 8.1129- dc 1992- que prevê- dcntrc as sançõcs impostas ao
rosponsár'el pela prática de ato dc improbidadc administratit,a- a proibição dc contratar com o Poder
Público. inclusire por intemredio do pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Srtuação do Fomccedor a existôncia dc Ocorrências Lnpeditivas Indiretas.
o gestor drligcnciará para verificar se houvc fraude por paftc das empresas apontadas no Relatorio dc
Ocorrências hrpcditivas Indirctas.

A tcntativa de burla scrá verificada por mero dos r'ínculos societários- linhas de fornecimento similares.
dcntre outros:

O licitante scrá convocado para manifestação previamcntc à sua desclassificação.

Da consulta^ a cnteno da Prcsidente da CPL- poderá scr.juntada documcntação de comprovação da
consulta realizada.

Coustatado o descumpnmento das condiçõcs de participação ou a existência de sanção. a Prcsidcntc da
CPL rcputará o licitante inabilitado. por falta dc condrçâo dc participação.

Apos a r erificação de sanções que inipeçarr a participaçâo no certame- serão vcrificadas as condições
de participação objcto das declaraçõcs complemclttares.

Realizadas ambas as vcrificações. a documentaçào de habilitação dos licitantes será então r,erificada.
obscnando-sc as dcmais erigências previstas neste instmrncllto coltvocatorio.

Caso a Conrissão iulgue conr,-enientc- poderá suspender a reunião para analisar os documentos
apreselltados- rrarcatrdo. na oportunidade- nova data c iroráno em quc voltará a rcunir-sc. informando
os licttantcs. Nessa hipotese. todos os documcntos de habilitação iá mbricados e os Envelopes n" 02 -
Proposta dc Prcços- mbricados extcmamente por todos os licitantcs c pclos mernbros da Comissão-
pemrancccrào em podcr desta- atc qlle seja concluída a fasc dc habilitação.

Nâo ocorendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas. a documcntação do habilitação
dos licitarttcs cntão será r,orificada- confomre dcmais erigências prcvistas ncstc instrunento
conr ocatório.

Scrá inabrlrtado o licitantc que:

Não compro\ar slra habilitaçào. scja por nâo alrrcsentar quaisqucr dos documcntos exigidos- ou
apresentá-los em desacordo coru o estabelccrdo neste Edital. rcssalvado o disposto quanto à
comprovação de regularidade fiscal das Mrcrocr-npresas e Ernprcsas de Pequeno Pofie:

Incluir a proposta dc preços no Enr elope n" 01

Ao licitante inabilitado scrá derohido o respcctir-o Envclopc no 02. sem ser aberto. depois dc
transcomdo o prazo legal scrn interposição de rccurso ou de sua dcsistência- ou da decisão desfavorár,cl
do recurso.

Constatada a existência dc alguma rcstrição no qlrc tange à regularidade fiscal de microempresa-
empresa dc pequeno portc. será conccdido prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da
docunrcntação- areahzação do pagarlcnto ou parcclamento do dcbito c a emissão de eventuais certidõcs
ncgativas ou positivas com efeito dc certidâo ncgativa.

O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das
propostas e poderá ser prorrogado por igual periodo a cnterio da administração púrblica, quando
requeri da pelo licitantc. mediante ap resentação dc .j ustrfi cativa.

A não rcgulanzação fiscal no prazo previsto no subitem anterior acanetará a inabilitação do licitante-
scm prejuízo das sanções previstas no afi. 87 da Lei N.' 8.666. de 1993. scndo facultado à administração
pirblica convocar os licitantes renlancscentes- na ordem dc classificação. ou revogar a licitação.

Ao licitante inabilitado será devolvido o rcspectivo Envelope n" 02. som scr abcrto. depois de
transcorrido o prazo legal scm interposição de recurso ou de sua dcsistôncia- ou da decisão desfavorável
do rccurso.

Apos o procedimento de vcnficaçâo da documentaçâo de habilitação. os Envelopes no 02 - Proposta de
Preços dos hcitantos habilitados scrão abertos. na mÇslna sessão. dcsde que todos os licitantes tcnham
desistido e\prcssamentc do direito dc recorrer. ou ellr ato pÍrblico especificamente marcado para este
fim. após o regular decurso da fasc rccursal.

I 1.1.4.3.

I 1.1.4.3.1.

ll 143.2.

ll.t.5

I t.2.

11.3.

I1..+.

il.4.1.

n.4.2.

1 l.-5.

I 1.,5.1.

I I.5.2.

115.2.1.

I r.6.

I 1.6.1
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t 1.8.2

I l.e

il.10

l1.ll

11.12

I I .8. I . Não ocorrendo a desistência cxpressa de todos os licitaritcs- quanto ao direito dc rccorrcr"
n" 02 - Proposta dc Preços scrão rr-rbricados pelos licitantes prcscntes ao ato e mantidos rnvioláveis ate
a posterior abertura.

Ultrapassada a fase de habilitação e abcrtas as propostas- não cabe desclassificar o licitantc por motil'o
relacionado corn a habilitação. salvo em razão de fatos supen,enicntes ou só conhecidos apos o
julgamento.

As propostas de preços dos licitantes habilitados scrão então jLrlgadas. confonle item propno deste
Instrumento Convocatório.

So todos os licitantes forcm inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas. a Comissão
Pemranentc de Licitaçõcs poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documcntação ou proposta- escoimadas das causas qlre as inabilitaram ou desclassificaram.

Em todos os atos pÍrblicos- serão lavradas atas circunstanciadas. assinadas pelos membros da Comissão
Pen.ttanente de Licitações o pelos reprcsentantcs credenciados e licitantcs proscntes.

A intimaçâo dos atos de habilitação ou inabilrtação dos licitantes scrá fcita mediante pubhcação na
imprcnsa oficial. salr'o sc presentcs os prepostos dos licitantes no ato público em qlle foi adotada a
decisão- caso em quc a intimação será foita por comr.rnicação direta aos interessados c lar,'rada em ata.

Estado do Geará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de Governo e Articulaçâo Institucional

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

O cnteno de julgamcnto será menor preço global

Na data da abefiura dos envclopes contendo as propostas. serão mbncados os documentos pclos
membros da Corrissão dc Licitação e pelos rcpresentantes lesais dos licitantes.

A Comissào Pemtanerrte de Lrcitaçõcs. caso julgue neccssário- podcrá suspender a reunião para análise
das propostas.

A Conrissâo Pe mraneute dc Licitaçõcs venf-icará as propostas aprcscntadas. desclassificando dcsde logo
aquclas quc nâo estelarr em conformidads com os requisitos cstabelecidos ncstc Edital.

Nâo scrá considcrada qualquer ofcrta ou vantagem não prevista ncstc Edital. para efeito do ;ulgamento
da proposta.

As propostas serão classificadas cm ordcm cresccnte de preços propostos.

A Comissão Permancnte de Licitações venficará o pofie das empresas licitantes classificadas.

Havcndo microempresas. empresas dc pequeno porte participantes. proccder-se-á a comparação com os
valores da pnrneira colocada- se osta for empresa dc maior poftc. para o fim de aplicar-sc o disposto nos
Art. .l,t e 45 da LC N.' 123. de 2006. regulamentada pelo Dccrcto N." 8.538. dc 201-5

Nessas condições. as propostas de microemprcsas- emprcsas de pequeno portc quc se encontrarcrn na
fàixa de até l0'Á (dez por cento) acima da proposta dc menor proço serão consideradas cmpatadas eom
a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do iten-r anterior tcrá o direito dc encaminhar uma última oferta para
dcsempatc- obrigatonamente cm valor infenor ao da primeira colocada. no prazo dc l0 (dez) minutos.
caso estcja presentc na sessão oll no prazo de 3 (três) dias" contados da comunicação da Comissão
Pemrancnte de Licitações. na hipótesc de ausôncia.

Em ambos os casos. a ofcfia devcrá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do proccsso
licitatório.

Caso a microempresa. ompresa dc pequeno porte melhor classificada desista ou não se malifcste no
prazo estabelecido. scrão convocadas as demais licitantes microempresas. cmprcsas de pequeno porte e
sociedades cooperativas que sÇ encontrcm naquole intervalo de l{)"lt (dez por cento). na ordem de
classificação. para o exercicio do mesmo dircito- nos nlestnos prazos estabelccrdos no subitem antcrior.

Caso sclam identificadas propostas dc preços idênticos de microempresa- enlprcsa de pequeno pofie
empatadas na faixa de aÍe 10o/o (dez por cento) sobre o valor cotado pela pnmoira colocada. a Comissão
Petmancnte de Lrcitações conr,'ocará os hcrtantes para que compareçam ao sortcio na data e horário
estipulados- para que se identifique aquela que pnrneiro podcrá reduzir a ofcrta.

t2
12.1

12.2

t22t

t2.3

12.4

12.5

12.6

12.1

12.7.1

12.7.2

12.7.2.1
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12. I 3.3

12.13.,+

12.10. Havendo ôxito no procedimento dc desempate. será claborada a nova classificação das pro para

12. 10. 1

fins de aceitação do valor ofertado.

Não sendo aplicár,ol o procedimento- ou não havcndo ôxito na aplicação dcstc- prevalecerá a
classificação inicial.

Persistindo o empate. a escolha do licitantc vencedor ocorerá por rncio dc sorteio. para o qual os
licitantes habilitados serão convocados.

Quando todos os licrtaltcs forcm desclassificados- a Cornissão Pcmrancntc dc Licitaçõcs podcrá fixar o
prazo de 8 (oito) dias irteis para a apresentaçâo de nolas propostas. escoimadas das causas de
desclassificação.

Scrá desclassificada a proposta que:

Não estiver em contbrmidade com os rcquisitos e stabclocidos neste edital:

Contiver vícios ou ilcgalidades- for omissa ou aprcscntar irregulandades ou defeitos capazes de
difi cultar o .i ulgamcnto:

Não aprescntar as especificações tecnicas erigrdas no Proleto Básico ou anc\os:

Contiver oferta de vantagem não pre r.'ista neste edital- inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
pcrdido- ou aprcscntar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos dernais licitantes.

Apre sentcm proços manifestam cnte inerequ í r'c i s.

Considcra-se inexequivel a proposta de preços que aprcsonte preÇos global ou unitários srmbolicos.
imsonos ou de valor zero- incompatíveis com os preços dos insumos e salános dc mcrcado- acrescidos
dos rcspcctiros encargos. ainda que o ato conr,'ocatório da licrtação não tenha cstabelecido lirnites
rníninros. exceto quando se refbrircm a materiais c instalações de propricdadc do próprio licitantc- para
os quais ele renuncic a parcela ou à totalidade da rcmuneraçào.

Sc houver indícios dc inexequibilidade da proposta de preço- ou em caso da necessidade de
esclarecimcntos contplemertarcs" poderào scr cfetuadas diligências. na forma do § 3" do aÍigo 43 da
Lci tto t{ ô6ô. de lq9-l

Quando o licrtantc aprcselltar prcço final infenor a 30% (trinta por cento) da n-redia dos preços ofertados
para o mcsmo Ob.ieto- nâo scndo possír'cl a sua imediata dcsclassificação por incxequibilidadc- será
obngatória a rcalização de diligências pâra o cxame da proposta.

Qualquer interessado poderá requcrcr que se rcalizem diligências para afcnr a exequibilidade e a
lcgalidade das propostas. del'endo aprcsentar as provas ou os indícios qLle f,rndamentam a suspeita.

A Presidente da CPL poderá convocar o licitante para enviar documcntação dentro de prazo
oportunamente avaliado. sob pena de não aceitação da proposta vcncedora.

O prazo estabelecido pcla Presidente da CPL poderá scr prorrogado por sohcitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes dc findo o prazo estabelecido. e formalmente aceita pela Presidente da
CPL

Sc a proposta de preço não for aceitável- a Comissão Pcrmanente de Licitações examinará a proposta
subsequente. e- assin'r sucessir,amentc- na ordem de classiÍicação.

Sempre que a proposta não for accita- e antes dc a Comissão Pemranente de Lrcitações passar à
subsequentc. havcrá nova verificação da eventual ocorrência do en-rpatc ficto. prcvisto nos artigos 44 e
.t5 da LC N." 123. de 2006. scguindo-se a disciplina antes estabelecida. se for o caso.

Do julganiento das propostas c da classificação. scrá dada ciência aos Iicitantcs para apresentação dc
recllrso no prazo do -i (cinco) dias úteis.

Interposto o recurso- será comunicado aos demais licitantes- que poderão impugnáJo no mcslno prazo.

Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recllrso. ou dcctdidos os rccursos intcrpostos. a
Comrssão Permarcnte de Licitaçõcs encaminhará o procedlmento licitatono para homologação do
resultado do ccrtamc pcla autoridade competente e. após- adjudicação do obieto licitado ao licitante
vencedor.

A intimação do resultado final do julga:ncnto das propostas scrá feita mediante publicação na imprensa
ofictal. salvo sc presentes os prepostos dos licitantes no ato público cm quc foi adotada a decisão- caso
em que a intimação será foita por comunicação direta aos interessados c lavrada cm ata.

12.11

12 t2

t2.13

l2.l3. r

t2132

12. 13.-5

12. t.+

12. l5

t2.16

t2.t7

12. l8

12.1 8. r
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13

13. r

13.2

r3.3

13.4

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
A interposição de recurso referentc à habilitação ou inabilrtação dc licitantes e julgamcnto das propostas
obsen ará o disposto no afi. 109. § .+'. da Lei 8.666. de 1993.

Apos cada Íàse da licitaçâo. os alltos do processo ficarão com vista franqucada aos interessados. pclo
pr.vo ncccssário à interposição de recursos.

O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licrtantcs c que julgar as propostas terá eferto suspensivo-
podcndo a autoridade competente- motir.adamente c presente s razões de intercsse pÍrblico. atribuir aos
domai s rccursos interpo stos. eÍ-rcácia suspensir a.

Os recursos deverão scr encamirrhados com a scguinte dcstinação.

A Secretaria de Governo e Articulação Institucional
A/C João Bruno da Silva Mateus
Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional
Ref: lnterposição de Recursos Habilitação/Proposta
Tomada de Preços N.'003/2023-DIV

13 5. O recurso será dirigido ao Sr. João Brur-ro da Silra Mateus. Secretário Municipal de Govemo e
Articulação Institucional. por intermedro do Prcsidentc da Comissão dc Licitação. a qual poderá
rcconsiderar sr-ra decisão- no prazo de 5 (cinco) dias uteis" ou. l1cssc nlcsnto prazo. fazê-lo sr-rbir.
dcl.idanrcntc infomado. devcndo. ncste caso- a decrsâo ser profcnda dentro do prazo de 5 (cinco) dias
írteis. contado do rccebin-rcnto do rccurso- sob pena dc responsabilidade.

13 6 Os rccursos interpostos fbra do prazo não serão conhecidos.

14. DO CONTRATO

11.2.2.

Apos a houroloeaçâo da licitação- scrá fimrado Temo de Contrato.

o contrato terá r igência de 12 (doze) mcses. podcndo ser prorrogado na forma da Lei 8.666193.

O adjr-rdrcatáno terá o prazo dg -í (cinco) dias Lrtcis- contados a partir da data de sua convocação" para
assinar o Contrato ou aceitar o irlstrunrcnto equivalente. sob pena dc dccair do direito à contratação. sem
prejuizo das sançõcs preristas nestc Edrtal.

Altematiran,entc à conrocaçào para con-lpareccr peralltc o Orgão Contratantc para a assiuatura
Contrato- a Adrninistracão podcrá encaminhá-lo para assinatura ou accitc do adjudicatário- mediante
correspondôncia postal com a\ iso de rccebrmcnto (AR) ou meio elctrônico. para que seja assinado ou
aceito no prazo de 5 (cinco) dias írtcis. a colltar da data de seu rcccbimento.

Os prazos previstos nos subitens anteriorcs poderâo ser prorrogados- por igual poríodo. por solicitação
.iustificada do adjudicatário e accita pela Administração.

Ate a assinatura do Contrato- poderá scr desclassificada a proposta c/ou inabilttado o adjudicatário. caso
a Secrctaria de Govcmo e Aniculação Institucional venha a ter conhccimento de fato dcsabonador à sua
habilitação. conliccrdo após o julgamcnto.

Ocorcndo eventual desclassificação da proposta c/ou inabilitação do adjudicatário. a Secretana de
Covemo e Articulação Instrtucional poderá retomar à sessâo pública da licitação e coll\iocar as licitantes
rcmanesccrltes. obse rv'ados o disposto ncste Edital e a ordcm final do classificação das propostas.

Se o adjudicatário. injLrstificadamcnte- rccusar-sc a assinar o contrato- poderá ser convocado outro
licitante. dcsde que rospeitada a ordem de classificação. para. após a verificação da acoitabilidadc da
proposta. ncgociação t: comprovados os requisitos de habilitação. cclebrar a contratação- sem prquízo
das sanções previstas neste Edital c das demais cominações lcgais.

14.2.2.1

15. DO REAJUSTE

l-5 l. O preço contratado scrá comgrdo anualmentc- obsen'ado o intcrregno mínimo de um ano- contado a
partir da data linitc para a apresentação da proposta. pela variação do Índice de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA. ou olrtro quc venha a substituílo.

I4.I
t1.2

14.2.1

14.3

14.3 I
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15.2. Nos rcajustcs subsequentes ao primeiro. o intorrcgno mínimo dc run ano será contado a
finar'Icciros do írltirno reajustc. sendo fbrmalizados por mcio dc apostilamento.

ltos

16. DAS ALTERAÇOES

l6 1. Evontuais alterações contratuais reger-sc-ão peladisciplinado afi. 65 da LeiN." 8.666. de 1993.

16.2. O CONTRATADO e obrigado a accitar- nas mesnras condrções contratuais. os acréscimos ou suprcssõos
que sc fizcrem necessários- até o limite de25o/o (vintc e cinco porcento) dovalorinicial atualizado d<t

contrato.

As supressões resultantes de acordo cclcbrado entrc as contratantcs poderão erceder o limite de 25Yo (vintc c crnco
por cento) do valor rnicial atualizado do contrato.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DO RECEBIMENTO E DA FISC ALIZAÇAO
Os critcnos dc recebirnento c aceitação do objeto e dc fiscalização estão previstos no Projeto Básico.

20.

20.1.

20.2.

20.3.

20.4.

205

20.5.1 .

20.5.2.

20.5.3.

20.6.

20.7.

20.8.

18. OBRTGAÇÕES DO ORGÃO COr\TRATANTE E DO CONTRATADO
llt I . As obngações do Orgào Contratante e do Contratado estão ostipuladas no Projeto Básico

re. DA st'BCOIJTR{TAÇÃO
19.1 Nào scrá admrtida a subcontrataçâo do obieto licitatono

DO PACA}TE\TO

O pagamcnto será cfctuado pelo Orgão Contratante no prazo dc 30 (trintal dias" contados da
aprescntaçào da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos sen'iços erecutados e os matenais
emprcgados. atrar'és dc ordem bancária- para crcdito em banco. agôncia c conta corrente indicados pelo
CONTRATADO

A aprcsentação da Nota Fiscal/Fatura devcrá ocoÍrer no prívo de 5 (cinco) dias. contado da data final
do periodo dc adimplernento da parcela da contratação a que aquela se referir.

O paganrcnto somente será autorizado depois de cfctuado o ''atesto" pelo servidor conlpctonto-
condicionado estc ato à renficação da confonnidade da Nota FiscallFatura apresentada em relação aos
scn iços efetir amcnte prestados c aos matcriais empregados.

Havendo eÍro na aprcsentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pefiinentes à contratação. ou-
ainda. circunstância que inrpeça a liquidação da despesa, como por cxcrnplo. obngacâo financeira
pendcnte. decorcntc dc penalidadc imposta ou inadimplência- o pagamento ficará sobrestado ate quc o
CONTRATADO providencie as rne didas sancadoras- sendo quc. nesta hipótese. o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regulanzação da situação- não acarretando qualqucr ônus para o
Orgão Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento. proporcional à irregularidadc vcnficada" scm prejuizo
das sanções cabíveis. caso se constatc que o CONTRATADO:

Não produziu os rcsultados acordados:

Deixor"r dc erecutar as atividades contratadas. ou não as executou com a qualidade minima exigida:

Deixou de utilizar os materiais c recursos humanos erigidos paraaexecução do sen,iço. ou utilizou-os
com qualidade ou quantidade infcnor à demandada.

Será considcrada data do pagamento o dia em quc constar como omitida a ordem bancána para
pagarnento.

Antes de cada pagamento ao CONTRATADO. scrá realizada consulta aos cadastros pcrtinontcs para
vcrificar a ma:rutenção das condições dc habilrtação oxigidas no edital.

Constatando-se a situação de irregulandade do CONTRATADO. será providenciada sua advertência.
por cscrito. para qllc. no prazo dc 5 (cinco) dias- regulanzo sua situação ou, no mcsmo prazo. apresente

Ar'. Possidônio Ban'eto.3l0. Centro. Pirl[rano-CF.- Cl]P 6291A-000. ê (88) 3415-1060
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24.9

20.r0

20.11

20.t2

20.13

20.t3.t

20.t4

2t.

21.1.

21. l. l.

2t.l 2.

21.1.3.

21.1 .4.

2t .1 .5.

2t.t.6.

21.1.7 .

2t.2.

2t.3

sua defiisa" sendo que o prazo poderá scr prorrogado uma vez. por igual pcrÍodo. a c
Contratantc.

Não havendo regularizaçào ou sendo a defesa considerada improccdente- o Orgão Contratante devcrá
comunicar aos orgãos rcsponsár'cis pela fiscalização da rcgularidadc fiscal quanto à inadimplência do
CON'I'R.{TADO. bcrl como quanto à existência de pagamcnto a scr efetuado. para que seiam acionados
os urcios pertinentcs c nccessários para garaltir o recebimcnto de seus creditos.

Porsistindo a irrcgulandade- o Orgào Contratante dc,,crá aclotar as mcdidas ncccssárias à rescisão
contratual nos autos do processo admrnistrativo coÍrespondcntc. assegurada ao CONTRATADO a
ampla dcfcsa.

Havcndo a efetiva cxccução do obieto. os pagamentos scrão realizados nomrahncnte, atc quc se decida
pcla rescisão do contrato- caso o CONTRATADO não rcgularize sua situação junto aos orgãos
pcrtinentcs.

Somentc por motivo de cconomicidade- segurança nacional ou outro interessc público de alta rclovâ:rcia.
devidan-rcntc justificado- em qualqucr caso. pcla márima autoridade do Orgão Contratantc- não será
rc'scindido o contrato cm execuçâo colrr o CONTRATADO inadimplente.

Quando do pagamento- scrá efetuada a retenção tnbutána prcr,ista na legislação aplicável.

O CONTRATADO rcgulamentc optante pelo Sirnples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto
aos itltpostos e contribuições abrangidos por aquolc regime. no cntanto- o pagarnonto ficará
condicionado à apresentação de comprovação. por meio de documento oficial- de que faz jus ao
tratalnerlto tributáno favorccido prer,isto na refbrida Lei Complclrclltar.
Nos casos dc cvcntuais atrasos de pagamento. desde que o CONTRATADO não tenha concorrido. de
alguma forma. para tanto- fica convencionado qlre a ta\a de compensação financcira dcr.ida pelo Orgão
Contratante. entre a data do vcncimento c o efetivo adimplemento da parcela- e calculada mediante a
aplicação da seguinte fónnula:

EM:IrNrVP.sendo:
EM : Encargos moratórios:

N : Número dc dias entrc a data prcr ista para o pagamento c a do cfetivo pagamento:

VP : Valor da parcela a scr paga.

I : indicc dc contpensação financcira: 0-00016.+38. assiur apurado:

r:(TX) r:(6/100) r-0.0001643rJ

36-i TX : Perccntual da tara anual - 6"Á.

DAS II.{FRAÇOES E DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
Comete rnfração admiristrati\.a. nos termos da Lci 8.666193- o licitante/adiudicatáno quc.

Não assinar o contrato- quando conr,ocado dontro do prazo de 'r,alidadc da proposta.

Aprcscntar documcntação falsa:

Dcirar de entregar os documentos erigidos ncsta Tomada de Preços:

Enseiar o rctardamento da cxecução do objeto:

Não mantiver a proposta-

('onrcter fraudc ll scal :

Comportar-sc de modo inidôneo:

Considcra-se comportamcnto inidôneo- entrc outros, a declaração Íàlsa quanto às condrçõcs de
parlicipação. quanto ao enquadratllento como ME/EPP ou o conluio entrc os licitantes. ern qualqucr
momento da licitação- mesmo apos o gncerranlcnto da sessão pítblica.

O licitante/adjr"rdicatário que cometcr qualquer das infrações discriminadas no subitem antenor ficará
suieito. som preiuízo da responsabilidade civil e criminal. às segurntes sanções:

Mr-rlta de l0% (dez por ccnto) sobrc o valor cstimado do(s) item(s) prc.judicado(s) pela conduta do
licitante:

D {

rrs.:Ld-
JÀ

2t.3.I
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Impedimcnto dc licitar e de contratar com o Município de Palhano c de scredenciamcnto no Cadastro de
Forncccdorcs e Prestadores dc Serviços do Município de Palhano. pclo prazo de ate cinco anos.

O atraso injustificado na exccução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

Advertência por cscrito:

Multa do mora de 0.301, (trôs décimos por cento) sobrç o valor do contrato por dia de atraso. atc o lirnite
de 30 (trinta) dias- após o qual será caracterizada a increcução total do contrato:

Multa compcnsatória de l0% (dcz por cento) sobre o r,alor do contrato:

Suspensão tcrnporána de participação em licitação c impedimento de contratar com o Muntcípio de
Palhano. por prazo não supcrior a 02 (dois) anos:

Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Adntinistração Pírblica cnquanto perdurarem
os lt.totivos determinantes da pr-rnição ou atc que seia promor ida a reabilrtação perante a propria
aLrtoridade que aplicor-r a penalidade. que scrá concedrda scmpre que o CONTRATADO ressarcir a
Adnririistração pclos prquízos rcsultantes c dcpois de dccomdo oprazo de 02 (dois) anos.

A incxccução total ou parcial do contrato sqertará o CONTRATADO irs scgLuntcs penalidadcs.

Adr,ertência por escnto:

Enr caso de inerccução parcial- multa compcnsatóna dc 0-39á (três decimos por cento) sobrc o valor do
contrato por ocorôncia- ate o limite de l1%t (dez por ccnto):

Em caso de incxecução total- multa compensatoria de l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato:

Suspensão tcmporána dc participação em licitação e impedirncnto dc contratar com o Municipio de
Palharo. por prazo não superior a 02 (dois) anos.

Declaraçào de uridonoidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarcm
os nloti\ os detcminantes da punição ou ate que scja promovida a reabilitação perante a propria
autoridadc que aplicou a penalidade. quc scrá conccdida sempre que o CONTRATADO rcssarcir a
Adnrinrstraçào pclos prquizos rcsultantcs c apos decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

A penalidadc de rnulta podc ser alrlicada cumulatir amentc com a sanção de impedimento.

A aplicação dc qualqucr das penahdadcs previstas realizar-se-á cm procÇsso administrati\ o que
asscgurará o contraditorio e a ampla dcfesa ao licitante/adiudicatário- obsenando-se o procedimento
previsto na Lci N." 8 666- dc 1993. c subsrdianamcnte na Lei N.'9.7t1.1. de 1999.

A autoridadc competente- na aplicaçào das sa:-rçõcs. levará cm consideração a gravidade da conduta do
infrator. o caráter educativo da pena- bem como o dano causado à Administração- obsen ado o principio
da proporcionalidade.

As penalidades serão obrigatonamento registradas no Cadastro dc Fomcccdorcs c Prestadores de
Sen'iços do Município dc Palhano.

DAS HIPOTESES DE RESCISÃO CONTNATUAL
As htpoteses dc rcscisão do aiuste. bem como a disciplrna aplicár'el em tais casos- são aquclas previstas
no instmmento de Contrato- nos tennos da Lei n. 8.666. dc 1993.

O temro de rescisão dcvcrá indicar. confbmre o caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpndos ou parcialmcnte cumpridos.

Relação dos pagarnentos já cÍj;tuados e ainda devidos.

Indenrzações e multas

:',..-:t.'- :..,

2t .3.2

21.1

21.4 I

21.4.2

2 I .-5.-i

21.-t.-5

21.5.

21.5. l.

2t.5.2.

21.4.3

21.1.4

2 I .5.3.

2 L5.-+.

21.6

21.7

21.8

21.9

))
22.1.

222

22.2.1.

22.2.2.

t/-./..).

23. DA TMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMEI{TO
23. 1. Dccairá do direito de in, pugnar os temlos deste Edital perante csta Adniinistração. o licitantc quc não o

ftzer ate o segundo dia útil quc antecedcr a abertura dos envclopes de habilrtação- pelas falhas ou
irregularidades que viciariam estc Edital. hipotese em quc tal comunicação não terá efeito de recurso.

23.2. A impugnação fcita tempestivamente pclo licitantc não o rmpcdirá de participar do proccsso licrtatorio
ate o trânsito cm julgado da dccisão a cla pefiinentc.

ntr
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DAS DISPOSTÇOES GERAIS

Em caso dc divergência entre as cspccificações do ob.fcto descntas nas publicações increntes ao processo
iicitatório e as espccificaçõcs técnicas constantes no Proleto Básico dcstc Edital. o licitante deverá
obedecer a estc ultimo.

Todas as referôncias dc tempo indicadas no Projeto Básico- ncstc Edital e nos Ancros- bcm como nos
al'isos c clurattte as sessões públicas. obsen'arão o fuso horáno do Estado do Ceará.

A autondadc competente poderá rcvogar a licitação por razões de interesse pirblico deconontc de fato
supcrvcniente der.'idamcntc comprorado. pcrtincnte e suficiente para lustificar tal conduta. devendo
anulá-la por ilcgalidade. de oficio on por provocação dc tercciros. mediantc parccor cscrito c
devidanr cnto fundamentado.

A homologaçào do resultado dcsta licitação não implicará direrto à contratação.

Os licitantes assumcm todos os custos dc prcparação e aprescntaçào dc suas propostas e a Administração
não será. em ncnhunr caso. responsávcl por esses custos- indcpcndcntÇmcntc da condução ou do
resultado do processo licitatono.

A participação rTa licitação iniplica plena aceitação. por parte do licitante. das condições estabelecidas
nestc iustmmcnto couvocatóno c seus Ancros- bcm como da obngatonedade do cumprimento das
drsposiçõcs nele contidas.

Qualqucr modificaçào uo instnulento convocatono crigc divulgação pelo mesmo instrumcnto dc
publrcaçào em quc sc deu o tc\to original- reabrindo-se o pÍazo inicialmente estabelecido. exceto
qualrdo- inquestionarelutcntc. a alteração não afetar a fomulação das propostas.

Não har endo erpedientc on ocorrendo qualquer fato supcrvcniontc que irnpeça a rcalização da Tomada
de Preços na data marcada. a scssão será automaticamente transfenda para o primeiro dia íúil
subsequentc- r-lo mesmo liorário anteriormentc cstabolecido. desde que não haja comunicação em
contrário. pcla Presidente da CPL.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 1àr,or da ampliação da disputa
entre os interessados- desde que não comprometanr o intcrcsse da Administração- o pnncipro da
isonomia- a finalidade e a seguranÇa da contratação.

E facultada à Comissão Permalcntc cle Licitações ou Autoridadc Superior. em qualque r fase da licitação.
a promoção de diligência dcstinada a esclarcccr ou complementar a instrução do processo- r'edada a
rnclusão posterior de documento ou infomração que dcvcria constar no ato da sessão pirblica.

Na contagem dos prazos cstabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimcnto.

So se rniciam o vonceln os prazos cm dias de expedicntc na Sccretaria dc Govemo c Articulação
Institucional.

O desatendimento de exigôncias fomrais não ossenciais não impofiará o afàstamento do licitante. desde
que seja possír''cl o aproveitamento do ato. obsen ados os principios da isonomia o do intcrcssc público.

O Edital está disponibilizado. na íntegra. na Sala da Comissão Pemranente de Licitação. no endereço
situado à4r,. Possidônio Barrcto.330. Centro. Palhano-CE. CEP 62910-0A0^ de segundaaquinta. nos
seguintcs horários. das 08:00h as 12.()0h- no qual os alltos do processo admuristrativo permanecerão
com vista franqucada aos interessados.

O foro para drnmir questões relativas ao presentc Edital será o da Seção Judiciána de Palharo. Estado
do Ceará. com crclusão dc qualquer outro.

Integram estc Edital- paratodos os fins e efeitos- os scguintes anexos:

24.

21.1.

1+!

/.+.-\.

24.1.

21.5.

24.6.

21.7 .

2.1. ti.

24.9.

24.14.

24.11.

21.t2.

24.t3 .

24.t4.

24.t5 .

21.t6.

23.3. Qualquer cidadão e parte legítima para impugnar este Edital por irrcgularidadc na aph N."
8.666. dc 1993. der,'endo protocolar o pedido 31s -5 (cinco) dias irteis antes da data fixada para a abcftura
dos envelopes de habilitação. do.cndo a Administração julgar e responder à impugnação cm atc 3 (trôs)
dias írtcis. sern p§uízo dafaculdadc previstano t\ 1o do art. ll3 da refendaLei.

23.4. A irnpugnação poderá ser rcalizada por petição protocolada no endereço: Av. Possidônio Bareto. 330.
Centro. Palhano-CE . CEP 629 I 0-000.

Ar'. Possidônio Barreto. 330. Centro. Palhano-CE. CE P 629 1 t)-000. â (88) 341 5- 1 060
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24.t6.t

21.16.2

24.t6.3

Ancxo I - Proieto Básico:

Ancxo Il - Modelo de Proposta:

Ancro III - Modelo de Declaração de cumprimonto ao disposto no inciso XXXIII do art. 7", da
Constituição Federal:

Anero lV - Dcclaração dc Enquadramcnto como Microempresa. Empresa de Pequeno Porte otr
Equiparado.

Anoro V - Minuta de Contrato.

Palhano. Estado do Ccará. 011A412023.

24.16.1

24.16.5

ttlzl I \,-L-
' ,#i!.[, i-"]J,4 i"i, o,
' Presidente da CPL

.\r'. Possidônio llancto. J3(.). Cç.ntro. Palhauo-CE. CEP 62910-000. ê (88)3;115-1()ú()
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE PALHANO

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
P ROCESSO N.' 03.08-0031 2023

TOMADA DE PREÇOS N." 003/2023-DIV

SERVIÇOS - PARTICIPAÇÃO AMPLA DE INTERESSADOS

1. DO OBJETO

I. L Contratação de sen'iços tecnicos cspecializados dc consultona e assessoria cur gestão e fiscalização de
contratos pírblicos- incluindo treinatnento. acompanhamento e controlc do árcas cspccífrcas. junto aos
orgãos da Prcfbitura de Palhano- Estado do Ccará, conforme condições. quantidades e erigêrcias
cstabelccidas ncstc instnrurento.

2. DO AGRLIPAMENTO DOS ITENS

2.1. Os itens scrào agmpados em um único itcrn por se tratar dc scn-iços da mcsma naturcza quo- so

erecutados por prestadores dc scn'iços distintos- trariam prquizos no rcsultado final. Por outro lado, o
agrLlpamento crn um úrnrco lote não caracteriza rcstriçâo de concorrência pois são sen iços do rnesmo
ramo de atividadc.

2.2. Espccificações:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. Justifica-se a presontc contratação tcndo em r,ista a necessidade de prover. de fomra penrrarlentc e

coutínua. aos agentes dcsignados para fiscalização dos contratos- formação tccnica e específica. alcm
de treinamcntos- capacitações c supofie no acompanhamento suficiente ao desernpenho da função de
fiscal dc contrato.

3.2. O treinamento o assessoralrento viabilizaLra a potencialização do poder de conhccimcnto na área
específica do fiscal. agregando conhecimento tccnico- objctrvando a uma gestão e fiscalização eficiente
das ar'.enças públicas cm execução. O fiscal de contrato necessita de apoio tecnico para vrabilizar os
processos de notiÍicações e supcnenientes abcfiuras de proccssos administrativos om relação a
inidoneidadc ou sllspensão dc licitar por motivos ocorridos durante a execução dos contratos. Para o
sucesso do sistema de controlc e fiscalização. obediência aos ditarnes legais- em seus prazos e

fomralidades. e fator imprcscindível ao sLlcesso da busca pela eficiência- uma vez que. entrcgar o ônus
dc cncontrar resultado cficiente na fiscalização dos contratos sen, disponibilizar o proscntc conjunto de
feramentas. scria obngar o agentc público a assumir uma missão não realizável.

Ord Especificações Quant. Unidade R$ Mensal R$ Total

1

coNSULToRTA AREA DE GESTÁo DE rtscauznçÃo E coNTRATos púeLtcos -

SECRETARIA DE GOVERNO f nmcuuçÃO INSTITUCIoNAL. Especificações;
Contratação de empresa apta a prestar serviços de Consultoria e Assessoramento
na área de gestão e fiscalização de contratos públicos, incluindo treinamento,
acompanhamento e controle, de responsabilidade da Secretaria de Governo e
Articulação Institucional

72 NÊs 5.300,00 53,600,00

2

coNSULToRTA ÁREA DE ceslÃo pr rrscauzaçÂo E coNTRATos púeucos -

SECRETARIA Of eOUCnçÃO. Especificações: Contratação de empresa apta a
prestar serviços de Consultoria e Assessoramento na área de gestão e fiscalização
de contratos públicos, incluindo treinamento, acompanhamento e controle, de
responsabilidade da Secretaria de Educação

12 MES 5.300,00 63.600,00

3

CoNSULToRTA ÁREA DE GESTÁo DE rrscluzaçÃo E coNTRATos púelIcos -

SECRETARIA oe snÚof, Especificações: Contratação de empresa apta a prestar
serviços de Consultoria e Assessoràmento na área de gestão e fiscalização de
contratos públicos, incluindo treinamento, acompanhamento e controle, de
responsabilidade da Secretãria de Saúde

12 MES 5.300,00 63.600,00

4

CoNSULTORIA AREA DE GESTAO DE RSCALiZAÇAO E CONTRATOS PUBLICOS -
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Especificações:
Contratação de empresa apta a prestãr serviços de Consultoria e Assessoramento
na área de gestão e fiscalização de contratos públicos, incluindo treinamento,
acompanhamento e controle, de responsabilidade da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social

L7 MES 5,300,00 63.600,00

Valor total: 254.400,00
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Os seniços serào prcstados conformc discnminado abaixo:

Subsidiar os sen'idores designados pelo acompanhamento da erecução dos contratos finnados entre a
administração pública c tcrcciros. nas scguintes fases:

Acompanhamento.

Fiscalização.

Intcrdição.

hrten,enção: e

Aplicação de penalidadcs.

Dispor de conhecimcntos teóricos e práticos. que aurilicm na tomada de decisões por partc dos agontcs
envolvidos na execução contratual. confomre topicos definidos acinra- que pennitarn

Estabclccer noÍrnas e dirctrizcs. dar e recebcr infonnações sobre a crccução do contrato:

Verificar os materiais utilizados c as formas dc crccução dos objetos dos contratos. confirmando o
cumprimento tanto dos aspoctos técnicos quanto nos prazos de rcalização:

Paralisar a execução dos contratos que cstiverem em desacordo com o pactuado-

Assumir a erecução dos contratos- em casos de inten,cnção:

Venficar a inadimplência dos contratados na realização dos obietos. llos cumprirnentos de prazos ou
quaisquer outras obrigações.

Capacitar. semprc quc preciso- os Írgentes envolvidos a fim de garantir o êxito contratual- sob os
seguintes aspcctos:

3.3. Conforme disposto no Art. 67 da Lei 8.6661()3.'-Fiscal de Contrato" é o agente público.
da Administração Púrblica" nomeado pclo Gcstor do Contrato- especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a cxecução contratual para o fim que se destina.

3.4. Desta fomra- a figura do Frscal do Contrato nasce das prerrogativas cspcciais da Administração Pública
reconhecidas no ârnbito dos contratos administrativos (as chamadas Cláusulas Erorbitantcs do Dircito
Comum)- dcscritas genericaurentc nos incisos pertenccntes ao Ar1. -5tl dc nossa Lei de Licitações. Uma
dessas cláusulas exorbitantes garantc à Administração Pública o poder de ''fiscalizar a crccução".

3.-5. Um contrato administrativo bem gercnciado se tomaum instrumcnto indispcnsár,el. em beneficio do
interesse público- inçlusil.c atraves dc cconomia ao Eráno- com aplicação mais obietrva e mais cficaz
dos recursos fi narceiros.

3.6. Omaugcrcnciamentoeamáfiscalizaçãodoscontratosadrninistratiros.trazenrprejuizosincalculáveis
ao crário e- consequeutementc. ao interesse público. No entanto. tais proceditnentos por serem bastantes
compleros- muitas \ ezcs- tonlaln-se ineficazes à Administração Pública quando praticados de fomra
prccána e sem as der idas fbrramentas capazcs de demonstrar cm tcmpo hábil a vida útil daquele contrato
ou ainda as deficiências oriundas da exccução do sen.iço.

3.7. Atreladoaestasiustificatiras.nâoscpodedeixarde rcssaltarquc.nãoraro.prer,alcccnosctorpúblico
a cxccução inadequada das tarcfas prestadas pclo Fiscal do Contrato ou ainda do terceiro contrato sela
pclo porte ou compleridadc de emprccndimento. seja pclo qr"radro dc carôncia de recursos humanos e

matenais. necessitando-sc de uma asscssoria capaz dc suprir essas deficiências.

4. DA CLASSTFTCAÇÃO DOS SERVrÇOS
.1.I. Os scn'iços a sercm contratados constituenr-se em atiridadcs matcriais accssórias. instrumcutais ou

complcmentares à área de competência lcgal do orgào licitantc. não incrcntcs às categonas funcionais
abrangidas por seu respectivo plalo de cargos.

4.2. A prcstaçào dos serviços não gera rinculo empregatício cntrc os cmpregados do CONTRATADO e a
Adminrstração. vedando-se qualqucr relação entrc cstcs que caracterize pessoalidadc c subordinação
drrcta.

s. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVrÇOS

-i. I

,i. t.l

5.1.2

5. 1.3

5.1.4

5. r.5

-s. t .6

5.1.7

5.l.tt

5. 1.9

-5.I.t0
5.1.1I

5.1.12

-5. 1.13
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5.1.14.

5.1.15.

-i. I . 16.

5. l. 17.

_í. I . 18.

5.1.19.

5. I .20.

5.1.21.

5.1.22.

,5. L23.

5.1 .24

-í. 1.2-1

5.t.26

5.1.27

-i. I .28

_í.1.29

-5.1.30

Conhecimento do regime iuridico:
Conheciurento dos tcnnos coutral.uais:

Conhecimento dos proccssos quc resultaram nos contratos. inclusivc os atos da fase de planejamento.

Onentação quanto aos atos esscnciais. documentos c proccdimcntos ncccssários ao controle dos atos de
fiscalização e gerenciamcnto" conforme a seguir

Emissão de notas dc cmpcnho:

Assinatura dos contratos c outros instrunrentos hábeis:

Publicação dos extratos dos contratos:

Publicação das portarias dc nomeação fiscais dos contratos:

Vcrificação das exigências contratuais c legais para o inicio da crccução do obleto:

Rolação do pcssoal qlle para erccução contratual- confon.r.rc o caso. e a rcspcctiva compro\jação da
rcgulandade da documcntação apre sentada.

Rclação de rTratenais. máquinas c equipamentos nccL-ssanos a e\ecução contratual.

lnstmçõcs para o rol de documentos a screm disponibilizados c ncccssários à fiscalização. dentre eles:

Instmmcnto convocatorio da licitação (edital):

Tcmro de referência ou projcto básico:

Orçamento c planilha de custos:

C ronogranra fi sico-fi nancei ro:

Docun-tcnto quc identifique a ncccssidadc a ser aterrdida c rcsr.rltados cspcraclos- a eremplo de Estudos
Tecnicos Prcliminares. Temtos de Referências or.r Projotos Básicos.

Proposta da contratada:

Docurrcnto coletno dc trabalho da categoriacnrolr.ida na prestação dos sen'iços (convcnçâo- acordo
ou dissídio colctir o dc trabalho).

Iustrumento colltratual (notas de empenho- contratos admrnistrati\os oLl instrumentos equirralentes):

Lilros diários com rcsistros de ocorôucias assinados. de prefcrência- pelos prepostos:

Copia dt: atas da das reuniões realizadas co11.l o preposto- a fir'n dc discutir a qualrdade da contratação.

Oncntação sobre responsabilização quarto ao cumprinrento da Lei. respeito às nomras proccdirncntais
aplrcár,eis e o teor contratual. a firn de evitar crcntuais responsabilizações.

6. EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS E SEU RECEBTMENTO

5. 1.3 r

-5.1.32

5.1.33

,5. I .34

5. 1.35

-5.1.36

6.1

6.2

Os serviços serão iniciados a partir da data de assinatura da ordem de sen iço.

Os seniços serão reccbidos provisoriamcntc no pÍazo de 5 (cinco) dias. pelo responsár,el pelo
acompanhamento c fiscalização do contrato. para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificaçõcs constantes neste Projcto Básico e na proposta.

Os scrviços poderâo ser reieitados, no todo oll em parto- quando em desacordo com as cspecificaçõcs
constantes neste Protcto Básico e na proposta- dcvcndo ser comgidos/refeitos/substituidos no prazo
fixado pelo fiscal do contrato. às custas do CONTRATADO. sem prejuizo da apLcação de penalidades.

Os serviços sorão recebidos definrtivamente no prazo dc l0 (dez) dias. contados do recebimcnto
provisório- após a venficaçào da qualidade e quantidade do sen iço executado e matenais empregados.
com a consequente accitação mediante termo circunstanciado.

Na hipotese de a verifrcação a que se rcfcrc o subitem anterior não scr proccdida dentro do prazo firado.
rcputar-sc-á conto realizada. consumando-se o rcccbimcnto definitrvo no dra do esgotamento do prazo.

O reccbimento prorisorio ou dcfinrtivo do objeto não oxclui a responsabilidadc da Contratada pelos
prquizos resultantcs da incorreta erecução do contrato.

6.3

6.4.1

6.-5
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7. DA VISTORIA
7.1. Não será erigida vistona para a prcsonte contratação

s. OBRTGAÇOOS DO ORGÃO CONTRA,TANTE

8.1. Erigir o cumprimento de todas as obngaçõcs assunidas pelo CONTRATADO- dc acordo colx as

cláusulas contratuais e os tcrmos de sua proposta:

ti.2 Exercer o acompanhamento c a fiscalização dos seniços. por servidor ou comissão cspccialmente
designados. anotando em registro propno as falhas detectadas- indicando dia- môs o ano" bcm como o
nome dos errrprcgados eventualrnente envolvidos. e encamtnhando os apontamcntos à autondade
competente para as providôncias cabír,cis:

Notificar o CONTRATADO por cscrito da ocorrência de eventuais inrperfeiçõos. falhas ou
irregLrlaridadcs constatadas no curso da erccução dos sen,iços- tjrando prazo para a sua correção.
ccrtrficando-sc quc as soluções por ela propostas se.jaur as nrais adcqr-radas.

Pagar ao CONTRATADO o valor resultantc da prestação do scn'iço. no prazo e condições estabelecidas
neste Projcto Básico:

Efctuar as retençõcs tributárias devidas sobrc o valor da Nota Fiscal lFatura do CONTRATADO
contratada. no qlle couber.

Não praticar atos dc ingcrência na administração do CONTRATADO. tais como:

Ercrccr o poder de rnando sobre os cmpregados do CONTRATADO. devcndo sc reportar somcntc aos
prcpostos ou responsávcis por ela indicados- exccto quando o objcto da contratação prcr.,ir o atendimento
direto. tais como nos serviços de reccpção e apoio ao usuário:

Direcionar a contratação de pcssoas para trabalhar nas empresas Contratadas:

Protnover ou accitar o desl io dc flinções dos trabalhadoros do CONTRATADO. nTediante a utllização
destes etn atiridades distintas daqr.relas prer.istas no objcto da contratação e em relação à fllnção
especifica para a qual o trabalhador foi contratado. c

Considerar os trabaihadorcs do CONTRATADO como colaboradores cvcntuais do propno orgão ou
entidadc rcsponsár'el pcla contratação. cspecialmentc para efeito de concessão de diárias c passagens.

Fomcccr por escrito as infomaçõcs necessárias para o desenvolvilncnto dos scn,iços objcto do contrato:

Rcalizar alaliaçõcs periódicas da qualidadc dos sen'iços. apos scu recebimento.

Crentificar a r-uridade compctente para adoção das mcdidas cabír.eis quando do descur,rprimento das
obrigaçõcs pelo CONTRATADO:

Fiscalizar o cumprirnento dos rcquisitos legars. quando. conformc o caso- o CONTRATADO houver se

beneficiado daproferênciaestabelecidapelo art. 3o. § 5". da LciN." 8.666. de 1993:

Assegurar que o ambientç de trabalho- inclusive scus cquipamentos e instalaçõcs. apresentcm condições
adcquadas ao cumprimcnto- pela contratada. das normas de segurança c saúdc no trabalho. quando o
sen'iço for executado cm suas dependôncias. ou ell1 local por ela desrgnado.

8.3

ti ..+

8.5

tt. t0

8.1 I

ti. l2

ri.l3

8. I4

8. t5

e. oBRTGAÇÔps Do CONTRATADO
9. I Erecutar os scn iços confonrrc especificações deste Projcto Basico e de sua proposta- com a alocação

dos errpregados necessários ao perl'eito cumprimento das cláusulas contratuais. alem de fomoccr e

utilizar os materiais c equipamentos. ferramentas e utensílios nccessários. na qualidade e quantidadc
nrínimas especlficadas neste Pro.ieto Basico c cm sua proposta:

9.2. Reparar, corrigir- removcr ou substituir- às suas oxpensas- no total ou Çm partc" no prazo fixado pelo
fiscal do contrato. os scn,iços efetuados em que sc verificarem vicios. defeitos ou incorreções resultartes
da cxocução ou dos nratcriais emprcgados:

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos dccorrentes da cxecução do objeto. bem como por todo e

qualquer dano causado ao município- devendo ressarcir irncdiatamente a Adrninistração em sua
integralidade. ficando o CONTRATANTE autorizado a dcscontar da garantia. caso erigida no cdital.
ou dos pagamcntos devidos ao CONTRATADO- o valor correspondcnte aos dalos sofridos:

Fts J-i-\
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9..+ Utilizar cniprcgados habilitados e com conhccimentos básicos dos serviços a sorom
conformidadc colll as noÍrnas c determinaçõcs er,r vigor-

9.5. Rcsponsabilizar-se pclo cumprimcnto das obngaçõcs previstas em Acordo. Convençào. Dissídio
Colctivo dc Trabalho ou cquivalentes das categonas abrangidas pelo contrato- por todas as obngaçõcs
trabalhrstas. sociais. prcvidenciárias. tnbutárias c as demais previstas cm lcgislação cspccifica- cr-r-ia

inadirrplência não transÍbre a responsabilidade ao CONTRATANTE:

9.6. Cotrtunicar ao Fiscal do contrato- no prazo de 2.1 (vinte e quatro) horas. qualqucr ocorrôncia anonlal ou
acidente quc se verifique no local dos scrviços.

9.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prcpostos-
garantindo-lhes o accsso. a qualqucr tcmpo. ao local dos trabalhos- bcm como aos documcntos rclativos
à erecução do empreendimcnto"

9 tl Paralisar. por detemrinação do CONTRATANTE. qualquer atividade que não esteja sendo erecutada
de acordo com a boa tccnica oll qlrc ponha em risco a segurança de pessoas ou bens dc tcrcciros:

9.9. Promovcr a guarda- manutcnção e vigilancia de matcriais- ferramentas- e tudo o que for neccssário à
execução dos sen'iços. durante a vigência do contrato.

9.10 Promover a organização tccnica e administrativa dos scrviços. de modo a conduzi-los ef-rcaz o

eficienteurcnte- de acordo con os documentos e espccificações que integram este Projcto Básico- no
prazo dctcnninado:

9.1 I Conduzir os trabalhos corn estrita observâ:rcia às nomas da lcgislação perlinente. cumprindo as
detcminações dos Poderes PÍrblicos. ma:rtcndo sempre limpo o local dos seniços e nas rnelhores
condições de scgurança. higicnc e disciplina.

9.12. Subnrctcr prc\ iarrcntc. por escrito- ao CONTRATANTE- para análise e aprovaçâo. quaisquermudanças
nos metodos crccutivos quc fujam às cspecificaçõcs do memorial descntivo:

913. Não pennltir a Lrtihzacào dc qualqucr trabalho do rlenor de dezesscis anos- cxccto na condição de
aprendiz para os tnaiorcs de quatorzc anos- ncnr pcnnitir a utilizaçâo do trabalho do mcnor de dezoito
anos cln trabalho notunto- pcrigoso ou insalubre:

9.14 Manter durautc toda a r igôncra do contrato. em compatibilidade corn as obrigações assurnidas. todas as
condições de habrlitacào e qr-ralificaçào erigidas na licitacão-

Guardar sigilo sobrc todas as rnfbnnações obtidas em dccorrôncia do cumprimento do contrato.

Arcar com o ônus decorrente dc cr cntual equír'oco no dimcnsionâmcnto dos quantitativos de sua
proposta" inclusivc quanto aos custos lanár'ers decorentos do fatorcs futuros c incertos- tais como os
valoros providos com o quantrtativo de r.alc transporte. devendo complementá-los. caso o prc',isto
inicialmente cm slla proposta não seja satisfatóno pam o atendimento do obieto da licitação- exceto
quando ocorror algum dos eventos arrolados nos incisos do § l" do art. -57 da Lci N." 8.666. de 1993.

Cumprir- alem dos postulados lcgais r.,igentes dc âmbito federal- estadual ou municipal, as normas de
seglrrança do CONTRATANTE:

Prestar os serviços dcntro dos parâmetros c rotinas estabelecrdos. fomecendo todos os materiais.
cquipamentos e utensilios cm quantidade. qualidade e tecnologia adequadas- com a obsenância às

recomondações aceitas pela boa tccnica- nonnas e lcgislação:

Asscgurar ao CONTRATANTE:

O direito dc propricdade intelectual dos produtos desenvolvidos. inclusivc sobrc as eventuais
adequaçõcs c atualizações que vicrem a ser realizadas. Iogo apos o recebimento dc cada parccla. de
fbrn-a pemranente. pemrrtindo ao CONTRATANTE distnbuir. alterá-los e utilizá-los sen, limitações:

Os direitos autorais da solução. do proicto. de suas espccificaçõcs tocnicas. da documcntação prodr"rzida
e congênercs- c do todos os demais produtos gerados na execução do contrato. inclusive aqueles
produzidos por terceiros subcontratados. ficando proibida a sua utilização sem que exista autonzação
expressa do CONTRATANTE- sob pena de multa. sem prejuizo das sançõcs civis e penais cabiveis.

Rcalizar a transição contratual com tralsfcrôncia de conhecir-nento. tçcnologia o tccnicas emprcgadas.
sern perda de infomações- podendo cxigir- inclusivc- a capacitação dos tecnicos da contratante ou da
nova empresa que continuará a execução dos sen'iços.

s- em

9.t5

9.16

9.17

9. ttt

9. 19

I 19l

9.t9.2
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10. DA SUBCONTR{TAÇÃO

10.1. Não será admrtida a subcontrataÇâo do objcto licitatorio

11. CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO

I 1.1. O acompanhamento e a fiscalização da cxecução do contrato consistem na verificação da confonlidade
da prestação dos sen'rços e da alocação dos recursos necessários- de fonna a assogurar o pcrforto
cut'nprimento do ajuste- devcndo scr exercidos por Llm ou mais representantes do Orgão Contratante-
cspecialmente designados. na foma dos Arts. 67 e 73 da Lei N.' 8.666.

11.2. O representante do Orgào Contratante deverá ter a erperiência necessána para o acompanhanrcnto c

controlc da orccução dos sen'iços e do contrato.

I I.3. A vcrificação daadequação daprestação do scn'iço deverá serrealizadacom base nos criterios previstos
ncstc Pro.jcto Básico.

I I .t O f-rscal ou gestor do contrato. ao r,'crificar que houte subdimensionamento da produtividadc pactuada.
scm perda da qualidade na c\ccução do sen,iço. deveru comunicar à autondade responsávcl para que
esta promo\,a a adequação contratual à produtividadc cfctivamonto rcalizada- respeitando-se os lin,ites
de alteraçào dos ralorcs contratuais previstos no s\ l('do artigo 65 da Lei N.'11.666. de 1993.

11.5. Aconfomudadedouraterialascrutilizadonaerecuçàodosseniçosdeveráservcrificadajuntamente
colx o documento do CONTRATADO quc corrtcnha a sua rolação dctalhada. de acordo com o
estabelecido ncstc Pro1cto Básico e na proposta- informando as rcspcctivas quantidades e especificações
técnicas. tais como. marca. quahdade e fonra dc uso.

I I .6. O rcprcsentante do Orgào Contratantc dcr crá promo\ er o registro das ocorências vcrificadas. adotando
as providôncias ncccssárias ao fiel cumprimcnto das cláusulas contratuais- confomre o disposto nos §§
1" o 2" do ar-t. 67 daLei I{." 8.666. dc 1993.

ll.7 O doscumprimento total on parcial das der,rais obrigações e responsabilidades assumidas pclo
CONTRATADO cnscjará a aplicação de sançõcs administrativas. pruistas ncste Proieto Básico e na
legrslação vigcntc. podendo culminar em rcscisão contratual- confomre disposto nos artigos 77 e 8A da
Lei N." 8.666. de 1993

I 1.8. A fiscalização de quc trata osta cláusula não erclui nçm roduz a rosponsabilidadc do CONTRATADO.
inclusive pe rante tcrcciros, por qualquer irregularidadc. ainda quc rcsultantc de imperfeições tecnicas-
vícios rcdibitonos. ou emprego de matcrial inadequado ou de qualidade inferior c- na ocorrôncia desta-
não implica em coÍresponsabilidadc do Orgão Contratante ou de seus agcntcs c prepostos- de

confbrmrdade com o art.70 da Lci N.u 8.666. de 1993.

12.

12.1.

t2.t.t.
t2.1.2.

12. I .3.

12.1.4.

12.1.5.

12.1.6.

12.1.7 .

t2.2.

DAS INFRAçOES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Conrete infração administrati\ a. nos temlos da Lei 8.666193- o Iicitantc/adjudicatário que:

Não assinar o contrato- quando convocado dentro do prazo dc validadc da proposta:

Aprcscntar documentação falsa:

Dcixar de entregar os documentos erigidos nesta Tomada de Preços:

Ensejar o retardarnento da cxccução do objeto:

Não maritivcr a proposta:

Conrctcr fraudc fiscal:

Comportar-sc do modo inidôneo:

Considera-so Çon.lpoftarnento inidôneo, Çntrc outros. a declaração falsa quanto às condiçõçs dc
participação, quanto ao enquadramcnto como ME/EPP ou o conluio entrc os licitantes. em qualquer
momcnto da licitação. mesÍro apos o encerramento da scssão pública.

O licitanteiadiudicatáno quc comcter qualquer das infraçõos discnminadas no subitem anterior ficará
sujeito. sem prcjuizo da rcsponsabilidade civil c criminal" às seguintes sanções:

t2.3

Ar'. Possiclônio Baneto. 330. Centro. Palhano-CE. CEP 62910-000. â (E8) 3,115-106(l
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12.3. I
ll

t2.3 .2.

t2.1.

12.4.1.

12.4.2.

Multa dc l0% (dez por cento) sobrc o valor estimado do(s) rtem(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitantc:

Impcdimcnto de licitar e de contratar com o Município de Palhano e dcscredenciamento no Cadastro de
Fomecedorcs c Prestadores de Sen,iços do Município de Palhano- pclo prazo de ate cinco anos:

O atraso iniustificado na erecuçào do contrato sLricitará o CONTRATADO às scguintcs pcnalidadcs:

Advcrtôncia por escrito :

Multa de rnora dc 0"3oÁ (três decrmos por ccnto) sobre o valor do contrato por dia de atraso- ate o limite
de 30 (trinta) dias, apos o qual será caracterizada a incrccução total do contrato-

Mr"rlta compensatória de 10% (dcz por cento) sobrc o valor do coutrato.

Suspensão tcmporária dc participação cm licitação e impedimento dc contratar com o Municípro de
Palhano. por prazo não superior a 02 (dois) anos:

Declaração de inidonoidado para licitar oLr contratar com a Aúrinistração Pública enquanto perdurarem
os nrotir,os dotcrminantes da punição ou ate que soja pronrovida a rcabilitação perante a propia
autoridadc quc aplicou a penalidadc. que será conccdida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prquízos rçsultantes e depois de decomdo o prazo de 02 (dois) anos.

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às scguintes penalidades:

Ad'r e rtôncia por escrito:

Em caso de inerecução parcial- multa compcnsatória de 0-3oÁ (três decirnos por cento) sobre o r.alor do
contrato por ocorrência. atc o limite de l0ol, (dcz por cento):

Em caso de inexecuçào total. multa compcnsatória de l0% (dez por ccnto) sobre o valor do contrato:

Sr.rspcnsão temporária dc participação cm licitação e impedimento dc contratar com o Município de
Palhano. por prazo não superior a 02 (dois) anos:

Declaração dc inidor,eidade para licitar olr contratar com a Administraçâo Pública cnquanto pcrdurarcm
os motilos determinautcs da punição ou atc que seja promovida a rcabilitação perante a propria
autondade que aplicou a penalidadc- qlrc será concedida scmprc qLrc o CONTRATADO ressarcir a
Adnrinistração pelos prquizos rcsultantes e apos docorrido o prazo de 02 (dois) anos.

A pcnalidadc de urulta podc scr aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

A aplicação de qr.ralqucr das penalidadcs previstas realizar-se-á em processo adnrirristrati\.o que
assegurará o contraditório e a ampla dcfesa ao licitantc/adjudicatário. obscn'ando-se o proccdimcnto
previstonaLci N."8666.de 1993-csLrbsidiarian,ente naLci N."9.784.dc 1999.

A autoridade competente- na aplicação das sançõos- levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator. o carátcr cducativo da pena- bcm como o dano causado à Administração. obsen'ado o princípio
da proporcionalidadc.

As penalidades serão obngatoriamente rcgistradas no Cadastro de Fomecedores e Prestadores de
Scn,iços do Município dc Palhano

Palhano. do Ccará. 03lMl2A23

J da Sil

t2.1.3

12.1.4

12.5.3

1 2.5..+

t2.4.5

12.5.

12.5.1.

12.5 .2.

12._5.5

12.6.

t2.7.

12.8

t2.9

s

Secretário M de 'no e Articulação Institucional

:\r'. l\rssitlônio Birn'eto.33(). Ccntro. Ilalhano-CL. CL.P 62910-00A.6 (88) 3115-106t)
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PROCESSO N.', 03.08-003t 2t23
TOMADA DE PREÇOS N." 003/2023-DIV

ANEXO IT - MODELO DE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃO DO LICITAI{TE PESSOA JURÍDICA:
Nome:
CNPJ
Endereço:
Telefone:
E-mail:
IDENTIFI CAÇÃO DO REPRESENITAIT{TE LEGAL
Nome:
Endereço:
Telefone:
E-mail:

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Contratação de sen'iços tócnicos especializados de consultona e assessoria cm
gcstão e Íiscalização dc contratos pirblicos- incluindo trcinamcnto- acompanharncnto e controle de áreas específicas.

-jr"rnto aos orgãos da Prefcitura de Palhano. Estado do Ccará.

VALOR DA PROPOSTA

ValorGlobal: . ...... .. .. ...(

EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS

Inicio da erecução dos se n'iços: Os serviços serão inicrados a partrr da data dc assinatura da ordem de sen iço.
confomre definido no Edital da Tomada dc Preços n.' 003DA23-DIV c scus ancxos.

VALIDADE DA PROPOSTA:

Prazo de validadc: 60 (sessenta) a partir da data de sua apresentação

Ord EspeciÍicações Ouant. Unidade R$ Mensal R$ Total

1

coNsuLroRrA AREA DE GESTÃo DE FrscAlrzAçÃo r corurRnros púsr_rcos
- SECRETARTA DE GovERNo E ARncuLAÇÃo TNSTITUCToNAL.
Especificações: Contratação de empresa apta a prestar serviços de Consultoria
e Assessoramento na área de gestão e fiscalização de contratos públicos,
incluindo treinamento/ acompanhamento e controle, de responsabilidade da
Secretaria de Governo e Articulação Institucional

LI MES

I

coNSULroRrA ÁRrn or GESTÃo DE FrscAlrzAÇÃo r corurRnros púari-os
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Especificações: Contratação de empresa apta
a prestar serviços de Consultoria e Assessoramento na área de gestão e
fiscalização de contratos públicos, incluindo treinamento, acompanhamento e
controlelde responsabilidade da Secretaria de Educação

12 MES

CONSULTORIA AREA DE GESTÃO DE FISCALTZAÇÃO r COrurAnrOS pÚBLICOS
- SECRETARIA DE SAÚDE. Especificações: Contratação de empresa apta a
prestar serviços de Consultoria e Assessoramento na área de gestão e
fiscalização de contratos públicos, incluindo treinamento, acompanhamento e
controle, de responsabilidade da Secretaria de Saúde

11 MES

4

coNSULTORTA ÂREA DE GESTÃO DE FTSCALTZAÇÃO e COrurnnrOS PÚBLTCOS
- SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Especificaçôes:
Contratação de empresa apta a prestar serviços de Consultoria e
Assessoramento na área de gestão e fiscalização de contratos públicos,
rncluindo treinamento, acompanhamento e controle, de responsabilidade da
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social

12 MES

Valor total da proposta

.\r. l\rssidônio Barclo- 3.J(J. Cenlr'o. Palhano-CE. CL,P 6Zt)10-00íJ. ê (88) 3415-1O{rf)
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coMPosrÇÃo Dos PREÇos

Nos prcços propostos acima estão incluídas todas as dcspesas. frcte . tnbutos c dernais encargos dc qualquer nalrreza
incidcntcs sobre o ob.jeto desta Tomada dc Preços.

DECLARAÇÃO:

Esta cmpresa declara estar cicntc de que a apresentaÇão da prosente proposta implica na plcna accitação das condições
cstabelecrdas no Edital da Tomada dc Preços n." |J{)312023-DIV e scus ane\os.

Local c data.

Cannrbo e Assinatura do Rcpresentante Legal

D

nsJJ I
-b

-\r'. Possidônio Barr-clo.330. Centro. Palhano-CE. C!.P 62910-00(). ê í88) 3415-106()
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PROCESSO N.' 03.08-003t 2023
TOMADA DE PREÇOS N.'003/2023-DIV

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRTMEN{TO AO DTSPOSTO NO TNCTSO XXXII|
DO ART. 7o, DA CONSTTTUIÇÃO FEDERAL

.........(Nome do licitante Pessoa Jurídica)........" Pessoa Juridica inscrita no CNPJ sob o N."

......- situada à................ neste ato representada por seu

rcpresentantc lugal o(at Sr.(a) inscritola) no CPF sob o N "

DECLARA- em atcndimento ao previsto no Edital da Tomada de Preços n " 003/2023-DIV. que não possui cr11- sou

quadro dc pessoal. cnrpregados mcnorcs de ltl (dezoito) anos em trabalho notumo- pcrigoso ou insalr-rbre. e menores

de I6 (dczcsscis) anos cnr qualquer traball-ro- SALVO NA CONDfÇÀO DE APRENDIZ- nos temos do inciso

XXXIII do art. 7" da Constittricào Federal

Local e Data.

Canmbo e Assinatura do Rcpresentante Lcgal

Obs: elaborar cm papel timbrado da empresa. confomc o caso

Àr'. Possitlônio llan'eto. -13(), Ccntro. Palhano-CE, CE,P 62910-000. ê (81() -r4lr-1060
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PROCESSO N.', 03.08-0t3t 2023
TOMADA DE PREÇOS N.',003/2023-DrV

ANEXO IV _ DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE OU EQUIPARADO

A Errpresa inscnta no CNPJ sob o N."

....... srtuada à ............... ncste ato representada por scu

representante legal o(a) Sr.(a) . inscrito(a) no CPF sob o n."

DECLARA. sob as pcnas da lei. para fins do disposto no art.3" da Lei Complementar n." 12312006- e. como condição

dc participaçâo na Tornada de Preços N." 00312023-DIV. que:

a) ( ) Enquadra-se como MICROEMPRESA-ME. oLr

b) ( ) Enquadra-se conlo EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP:

c) A rcccrta bruta anual da emprcsa nâo ultrapassa o disposto nos incisos I e II do art. 3o da Lei

Cornplenrerrtar I 23 I 2006.

d) Não tcm nenhum dos impodimentos do §4" do afi.3" da mcsma lci. cicntc da obrigatonedade de

dcclara r ocorônci as posteriores.

Local e Data.

Carimbo c Assinatura do Representantc Lcgal

Obs. claborar em papel timbrado da cmprcsa- conforrne o caso. Declaração exigida apenas para licitantcs pcssoa
jurídica. cnquadrados como MEiEPP.

..\r'. l\rssiclônro Barreto. 330. Centro. Palhano-CE. CEP 62910-000. ê (88) 311 5- 1060
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PROCESSO ADMII{ISTRATI VO N." 03.08-OO31 2023
TOMADA DE PREÇOS N.',003t2023-DIV

ANEXO V - MINTITA DE CONTRATO

PROC ESSO A D M IN ISTRATM lr[.' 03.08-0031 2023
TOMADA DE PREÇOS N." 003/2023-DtV
coN{TRATO N[.' ...............

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM
ENTRE SI, SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO
TNSTTTUCTONAL E ......................

O Município de PALHANO. Estado do CEARÁ. atraves da SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO
IF{STITUCIONAL. com sedc à AV. POSSIDONIO BARRETO, 330, CENTRO, PALHANO-CE, CEP 62910-
000. inscnta no CNPJ sob o N." 07.188.67910001-59. ncstc ato representada por JOÃO BRUNO DA SILVA
MATEUS. Sccrctáno Municipal de Gor emo c Articulação Institucional- Autondadc Competente- nomeado pela
Portaria N.o 2023.0i 01-00-+/GABPREF. de 0ll(]ôDAn- doravantc dcnominado CONTRATANTE. e

. . Pcssoa Juridica inscnta no CNPJ sob o N.u............ ........- sediada à

,.nào .n, ,;,;;;;;. .;,,;,;;i"oi'Âüâ'i§§ã-ft:sãfr?T[#;*?;l3il1,I,i,[',J:'Jll:Í:,1iá., ;;.;; i ;*, ;;
2l de.junho de 1993- Lei Conrplenlcntar 123. de l.l de dezembro dc 2006- Docrcto Fcdcral 8.538/2015. resolvem
colcbrar o prcsente Temro de Contrato. dccorrente da TOMADA DE PREÇOS l{." 003/2023-DIV. mediante as

cláusulas e condiçõcs a scguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMETRA _ DO OBJETO

I .1. Contrataçào de sen'iços tócnicos especializados dc consultona c asscssoria om gestão e fiscalização de
contratos pÍrbhcos- incluindo trcinamento. acompanhamcnto c controlc dc áreas específicas- iunto à
Secretaria dc Gor cmo e Articulação Institucional do município de Palhano. Estado do Ceará. confon'nc
especificaçõcs c quantitativos estabclccidos no Edital da Tomada de Preços identificado no prcâmbulo
c na proposta venccdora- os quais intcgrem cstc instrumento- independente de transcrição.

1.2. Discriminação do obieto.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O valor do prcscntc Termo de Contrato c dc R§i ( )

2.2 No valor acima cstão incltrídas todas as dcspcsas ordinánas diretas e indiretas decorrcntcs da cxccução
contratual. inclusive tributos c/ou impostos- encargos sociais- trabalhistas" previdenciários- fiscais e

comerciais incidentcs. taxa dc administração. frctc. scguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ DA VIGÊNCIA
3.1. o contrâto tcrá vigência de l2 (dozc) mcscs. iniciando-se cm ...../

podcndo ser prorrogado na fomra da Lei 8.666193.

4. CLÁUSULA QUARTA _ DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
.1.1. As dcspcsas para atender a csta licitação estão programadas em dotações orçamentánas próprias.

prcr;istas no Orçamento do Municipio para o excrcício de .................. conforme abaiso:

Item Descrição Unid. Quant. $ Unit. $ Total

.tr'. Possidônio liarrclo. 310. Centlo. I)alhano-CL. CliP 62910-00A. ê (88) 341 5-1060
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CLÁUSULA SEXTA _ DO PAGAMENTO

O pagamento scrá cfetuado pela Sccrctaria de Gol'emo c Aniculação [nstitucional no prazo dc 30 (trinta)
dias- contados da aprcsentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhan,ento dos serv'iços executados
e os ntatcriais empregados. atrar,ós de ordenr bancária. para credito em barco. agência e conta comente
indicados pclo CONTRATADO.

O pagantento sornontc scrá autorizado dcpois de efetuado o --atcsto" pclo sen'idor competente-
condrcior,ado este ato à rcnficação da confonnidade da Nota Fiscal/Fatura aprcscntada cn-r rclação aos
sen'iços efbtivamcntc prestados e aos materiais emprcgados.

Havcndo eÍro na aprescntação da Nota Fiscal/Fattrra ou dos documcntos pcfirnentes à contratação. ou-
air,da. circunstância quc impeça a liquidação da despcsa- coulo por exemplo. obrigação Í-inanccira
pendente. decorrcntc do penalidade rmposta ou inadimplôncia- o pagarnento frcará sobrcstado atc quc o
CONTRATADO providencic as medidas saneadoras. sendo que. nesta hipotese. o pnvo para pagamento
iniciar-sc-á apos a comprovação da regulanzação da situação. não acarretando qualquer ônus para a
Sccrctaria de Govemo e Articulação Institucional.

Scrá considerada data do pagamento o dia em qlle constar corno omitida a ordcm bancána para
pagamonto.

Antcs dc cada pagamcnto ao CONTRATADO. será rcalizada consulta aos cadastros pcrtincntcs para
vcrificar a m:u.utonção das condiçõcs de habilitação erigidas no edital.

Constatando-se a situação de irregulandade do CONTRATADO- scrá providcnciada sua advcftôncia.
por cscrito. para que- no prulzo de 5 (cinco) dias. regularizc sua situação oLr: no mcsmo prazo. aprescnte
sua defcsa- scndo que o prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período. a cnteno da Secretaria
de Gor.emo c Articulação lnstitucional.

Não havcndo regularização ou sendo a dctj;sa considerada improcodentc- a Secretaria de Govemo e

Amiculação Institucional deverá contunicar aos orgãos rosponsáveis pela fiscalização da rcgularidade
f,rscal quanto à inadimplêr,cia do CONTRATADO. bcm como quanto à existência dc pagamcnto a sor
efctuado- para que sejam acionados os mcios pcrlinentes e necessários para garantir o recebimento dc
scus crcditos.

Persistindo a irrcgularidade. a Sccretaria de Govcmo e Articulação Instrtucional der.erá adotar as
medidas ncccssárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo coÍrespondentc.
asscgurada ao CONTRATADO a ampla defcsa.

Havendo a cfctiva erecução do objcto- os pagamcntos serão realizados normalmente. até que se decida
pcla rescisão do contrato- caso o CONTRATADO não rcgularize sua situação junto aos orgãos
pertinentes.

Somentc por motivo de economicidade. segurança nacional ou outro intercssc pÍrblico de alta relevância-
dcvidamente justificado- cm qualquer caso. pela márima autoridade da Secretaria de Govemo e

Articulação Institr-rcional- não scrá rescindido o contrato em execuçâo com o CONTRATADO
inadrmplente.

Quando do pagamento- scrá ofetuada a rctcnção tnbutána prevista na legislação aplicável.

O CONTRATADO regulannente optantc pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tnbutária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. no ontanto- o pagamcnto ficará
condicionado à apresentação dc comprovação. por meio de documento oficial. dc que faz jus ao
tratamonto tributáno favorccido previsto na rcferida Lci Complementar.

6.

6.1

6.2

6.3

6.4

6.5

6.6

6.7

6.ft

6.9

6.t0

6.1I

6.1 t.I

4. l.l elemento dc dcspesa sublcmcnto . r'alor

4.2. Nos exercícios scguintcs correrão à conta dos recursos propnos para atender as despesas da mesma
natureza. cuia alocação será ferta no início de cada excrcício financciro.

5. CLÁUSULA QUTNTA _ DO REGIME DE EXECUÇÃO

5.1. Os sen,iços scrão prestados mediantc emprertada por prcço global

Ar'. l'>trssitlônio Ban'eto" 330. Ccnlro. Palhano-CE. CEP 62910-ú00. ê (88) 3.115-1060
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6.12. Nos casos dc cvontuais atrasos de pagamento. dcsde que o CONTRATADO não tenha .de
alguma forma- para tanto, fica conl,encionado que a tara dc compcnsação t'inanccira dcvida pela
Secretaria dc Goromo e Articr-rlação InstitLrcional- entre a data do vcncimento e o efstivo adimplemento
da parcela. c calculada mediarte a aplicação da seguinte fomula:

EM-lxNrVP.sendo.
EM : Encargos moratórios:

N : Núrnero dc dias t;rtre a data prevista para o pagamento e a do cfctir o pagamcnto:

VP : Valor da parcela a ser paga.

I : Índicc dc compensação financeira : 0.00016438. assim apurado;

I:(TX) I:(6/100) t:0.00016.138

365 TX : Percentual da taxa anual : 69lo.

7. CLÁUSULA SETIMA_ DO REAJUSTE E ALTERAÇÔES
7 l. O prcço contratado será comgido anualmcnte . obsen ado o interregno mínimo de um ano. contado a

partir da data limrte para a apresentação da proposta. pcla vanação do Indicc dc Preços ao Consumidor
Amplo IPCA. ou outro que venha a substitr-rí-lo.

7 2. Nos rcalustes subsequentes ao pnmeiro- o interregno mínimo de um ano scrá contado a partir dos cfcitos
financeiros do último reajustc. sendo formalizados pormeio de apostilarrcnto

7.3. Erentr.rais altcrações contratuais regcr-se-ão peladisciplinado afi. 6-5 daLoi N." tt 666. di: 1993.

7.-+. O CONTRATADO ó obrigado a accitar- nas mcsmas condiçõcs contratuais. os acrescimos ou supressõcs
quc sc fizerem ncccssários. atc o lirnite de 25oÁ (r,inte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

7 5. As supressões rcsr.rltantes de acordo celcbrado entre as pafics contratantes poderão ercedcro limitc dc
2,59ó (r intc c cinco por ccnto) do r alor inicial atLralizado do contrato.

S. CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não scrá admitida a subcontratação do objeto licitatório

9.

9.1.

9.2.

CLÁUSULA N()NA _ DA ExECUÇÃo E Do RECEBIMENTo
Os seniços serão iniciados a partrr da data dc assinatura da ordem de serv-iço.

Os sorviços serão reccbidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias. pclo responsár,el pelo
acompanhamcnto a fiscalização do contrato. para efeito dc posterior verificação de sua conformidado
com as espccificações constantcs no Prolcto Básico e na proposta.

Os scn.iços poderão sor rqcitados. no todo ou em parte. quando em dcsacordo conr as especificações
constantcs no Proieto Básico e na proposta- devendo ser corrigidos/rcfcitos/substituídos no prazo fixado
pelo fiscal do contrato. às custas do CONTRATADO. sern prejuizo da aplicação do penalidades.

Os scn'iços serão recebidos dcfinitivamcnte llo prazo de l0 (dez) dias. contados do rcccbimcnto
provisorio. apos a r,erificaÇão da qualidadc e quantidade do sen iço erecutado c matcriais ompregados-
com a consequente acertação mediante tcmo circunstanciado.

Na hipótese de a vcnlicaçào a quc sc refere o subitem antorior não ser procedida dentro do prazo firado.
reputar-sc-á como realizada. consumando-se o recebimcnto definitivo no dia do csgotamcnto do prazo.

O recebimcnto provisorio ou definitivo do obieto não exclui a responsabilidadc da Contratada pelos
preiuizos resultantes da incorreta exocução do contrato.

9.3

9.1

9.4.1

9.5

10. CLÁUSULA DECIMA _ DA FISCALTZAÇAO
10.1. O acompanhamento e a fiscalizaçâo da crocução do contrato consistem na verificação da confomridadc

da prcstação dos sen'iços e da alocação dos recursos necessários- dc forma a assegLlrar o pcrÊcito
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11.

I t.l.

|.2.

I 1.3.

lr4

I l._í.

I 1.6.

1t.7.

I1.8.

I 1.9.

cumprimr:nto do ajuste. devendo ser ercrcidos por urn ou mais representantes da Secretana o
e Afticulação Institucional. especialmcntc designados. na forma dos Art. 67 c 13 da Lei N." 8.666.

10.2 O representante da Secretana dc Govcrno e Articulação Institucional dcvcrá tcr a cxperiência necessária
para o acompanhamento e controlc da crecução dos scn iços c do contrato.

I 0.3. A vcrit-rcação da adequação da prcstação do sen iço dcr crá ser realizada com basc nos critórios prcvistos
no Proicto Básico.

10.4. O fiscal ou gestor do contrato. ao verificar quc hour,e subdimcnsionamcr.rto da produtividade pactuada.
sem perda da qualidade na e\ecução do sen,iço. dercni comunicar à aLrtoridadc rcsponsávcl para quc
csta promova a adequação contratual à prodtúividadc cfbtiramente realizada- rcspcitando-sc os limitcs
do altcração dos valores contratuais previstos no § l" do artigo 6-i da Lei N." 8.666. dc 1993.

10.-5. A conformidadc do material a ser utilizado na execução dos scn iços dcvcrá scr verificada juntamentc
com o documcnto do CONTRATADO que contenha a sua relação detalhada. dc acordo corll o
estabelecido no Projcto Básico e na proposta. infomando as rcspcctiras qtrantidades e ospecificaçõos
tecnicas. tais como: rrarca. qualidadc c forma de uso.

10.6 O reprcscntantc da Secretaria dc Governo e Articulação histitucional deverá promovcr o rcgistro das
ocorrências vcnficadas- adotando as providências neccssárias ao ficl cLrnrprimento das cláusulas
contratuais- confbmre o disposto nos §§ lo e 2o do afi. 67 da Lci N.'8.666. dc 1993.

10.7. O dcscuntprimento total ou parcial das demais obngações e responsabilidadcs assumidas pclo
CONTRATADO cnsejará a aplicação dc sanções admrnistratrr as- pr* istas no Proleto Básico e na
lcgislação vigentc- podcndo culminar em rcscisão contmtual. confomc disposto nos afiigos 77 e 80 da
Lci N.'' 8.666. de 1993.

l0 Ít A fiscalizaçào dc que trata esta cláusula não cxclui nem reduz a rcsponsabilidade do CONTRATADO.
inclr.rsile pcrantc terceiros. por qualquer inegularidade. ainda que resultante de imperfoições tecnicas.
r.ícros redibitorios- ou emprego dc material inadequado ou de qualidade rnfenor c. na ocorrôncia dosta-
nâo implica cm coÍresponsabilidade da Secretaria de Govemo e Afiiculação Institucional ou de seus
agentcs c prcpostos. de conformidade com o art. 70 da Lei N.o 8 666- dc 1993.

clÁustil-A DECIMA pRtvrErR{ - DAS oBRTGAÇÕns no oRGÃo coNTRATANTE
Erigir o clunpnrnelrto dc todas as obngaçõcs assumidas pclo CONTRATADO. de acordo com as

cláusulas contrattrais e os tcntlos de sua proposta:

Erercer o acompanhatnento e a fiscalizaçào dos scniços- por servidor ou comissão cspccialmcntc
designados. anotando cm registro própno as falhas dctectadas- indicando dia. mês c ano. bcm como o
nome dos empregados cr,.cntualmentc cnvolr,'idos- e erlcaminhando os apontamentos à autondade
competente para as providências cabír'cis-

Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrôncia de eventuais irnpcrfciçõcs- falhas oLr

irregularidades constatadas r.ro curso da oxocução dos serviços. firando prazo para a sua correção.
cortificando-se que as soluções por ela propostas sejam as urais adcquadas:

Pagar ao CONTRATADO o valor resultantc da prestação do serl,iço- no prazo c condições estabelecidas
neste Proieto Biisico"

Efetuar as rctonçõcs tributárias dcvidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura do CONTRATADO
contratada. no quc coubcr:

Não praticar atos dc ingcrência na administração do CONTRATADO. tais como.

Ererccr o podor de mando sobrc os empregados do CONTRATADO. devendo se reportar somente aos
propostos ou responsávcis por ela indicados- crceto quando o objcto da contratação prcvir o atcndimonto
direto- tais como nos scn,iços de reccpção e apoio ao usuário-

Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas:

Promor,e r ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do CONITRATADO- mcdiantc a utilização
dcstcs cm atividades distintas daquelas prcristas no objcto da contratação e em relação à função
especifica para a qual o trabalhador foi contratado: c

. \r . Possidônio Ran'cto. -130- Centro. Palhano-CE. CEP 62910-000. ê (88) 3.11,§- 1060
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l l.ll
ll l2

11. t3

ll.l0. Considerar os trabalhadorcs do CONTRATADO como colaboradores eventuais do p oLr

entidade responsável pela contratação. especialmcntc para efcito de concessào dc diárias e passagens.

Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos sen iÇos objcto do contrato:

Rcalizar avaliações penódicas da qualidade dos scn,iços. após seu recebimento:

Cientificar a unidadc competente para adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento das
obrigações pelo CIONTRATADO:

Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legars. quando- conforme o caso. o CONTRATADO houver se

boncficiado da prefbrência estabclccida pelo aft. 3". § 5". da Lei N." 8.666. de l99l:
Assegurar que o ambiente dc trabalho. inclusivc scus equipameutos e instalações. apresentem condições
adcquadas ao cumprimento. pela contratada. das nomras dc scgurança e saúdc no trabalho- quando o
scrviço Íbr erecutado em suas depcndências- oll cm local por ela designado.

cl-Árisul,A DECTMA sEcuNDA - DAS oBRTGAÇÕrs po coNTRATADo
Exccutar os sen'iços confonnc cspecificações do Pro"leto Básico e de sua proposta- com a alocação dos
cmpregados necessários ao perfeito cumprimcnto das cláusulas contratuais. alem de fomecer e utilizar
os materiais c equiparnentos. fierranrentas e utensilios nocossários- na qualidadc c quantidadç mínimas
espccificadas no Projeto Básico e em slla proposta-

Rcparar. corrigir. rcnlover ou substitr-rir. às suas e\pensas. no total ou cm partc. no prazo firado pelo
fiscal do contrato. os sen iços efetuados e1rr qlre se verificarcm vicios- defeitos ou incorrcçõcs rcsultaltcs
da execuçâo ou dos matenars emprcgados:

Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da erecução do objcto. bem como por todo c
qualqucr dano causado ao rnLrnicípio- dcvcndo ressarcir imediatamente a Administração em sua
intcgralidadc" ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia. caso exigrda no edital.
ou dos pagamentos dcr idos ao CONTRATADO. o valor correspondcnto aos danos sofndos:

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos scrviços a scrcm cxocutados. cm
confbnnidadc cour as nomras c detemrinaçõcs cm r,igor:

Responsabilizar-sc pclo cumpnmcnto das obngaçõcs prcvistas em Acordo. Convcnção. Dissidio
Coletir o de Trabalho ou equivalentcs das categorias abrangidas pclo contrato. por todas as obrrgaçõcs
trabalhistas- sociais. previdcnciárias. tnbutárias c as demais previstas em legislação cspccífica- cLria

inadimplôncia não transferc a rcsponsabilidadc ao CIONTRATANTE:

Comunicar ao Frscal do contrato. no prazo dc 24 (vinte e quatro) horas- qualquer ocorrência anormal otr
acidente qlle se vcrifique no local dos sorv-iços.

Prestar todo osclarecimento ou infonr,ação solicitada pclo CONTRATANTE oll por sous prcpostos.
garantindo-lhes o acesso. a qualquer tempo- ao local dos trabalhos. bem como aos documentos relativos
à execução do cmprccndimento:

Paralisar. por dctcrmrnação do CONTRATA|{TE. qualqucr atividade que não cstcja scndo crccutada
de acordo com aboatécnicaou qLlc ponhaern risco a scgurança dc pessoas ou bcns dc tcrcciros:

Pronrovcr a guarda, manutenção e vigilância dc materiais. ferrarnentas- e tudo o que for necessário à
execução dos sen'iços. durantc a vigência do contrato.

Promot,cr a organização tecnica s administrativa dos sen,iços. de modo a conduzi-los eficaz e

eficiontcmente. de acordo com os documentos c cspecificações que integram o Projeto Basrco. no prazo
dctcmrinado:

Conduzir os trabalhos corr estrita obserr,'ância às nomras da legislação pertinente- cumprindo as

deten,rinaçõcs dos Poderes PÍrblicos- mantendo scmprc limpo o local dos seniços e nas melhores
condiçõcs dc segurança. higicnc e disciplina.

Subntcter previamente- por cscnto. ao CONTRATANTE- para análise e aprovação, quaisqucr mudanças
nos mçtodos erecutivos quc fi-riam as espccificações do momorial descritivo.

Não permitir a r-rtilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. esceto na condição de
aprcndiz para os maiores dc quatorze anos: nem pennitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho notllmo. pengoso ou insalubre:

I1.14

ll.l-5

12.

t2.1.

t2.2.

t2.3.

12.4.

12.-5.

12.6.

12.7.

12.8.

12.9.

12.10.

12. il.

12.12.

12.t3.
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12. l.l. Malter durantc toda a vigência do contrato- cm compatibilidadç com as obrigaçõcs
condiçõcs de habilitação c qualificação crigidas na licitaçào.

12.17

Guardar sigilo sobrc todas as informaçõcs obtidas em dccorrência do cumprimento do contrato-

Arcar cor. o ônus decorrcntc de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos dc sua
proposta- inclusive quanto aos custos variáveis dccorrentes de fatorcs futuros c incertos- tais conro os
valores providos com o quantitativo ds vale transpofie. der.endo colnplcnrcntá-los- caso o prcr isto
inicialmente el11 sua proposta não seja satrsfatóno para o atendiurcnto do objoto da licitação- exceto
quando ocorrer algum dos cventos arrolados nos incisos do § l" do art. 57 da Lei N." t1.666" de 1993.

Cumpnr. alem dos postulados legais vigentes de âmbrto federal. estadual ou municipal. as normas de
segLrrallça do C ONTRATANTE:

Prestar os scn,iços dentro dos parâmetros c rotinas estabclccidos. fomecendo todos os materiais.
r:quipamentos c r-rtensílios em quantidade- qualidade c tccnologia adequadas. com a obscn ância às
recomendaçõcs aceitas pela boa tecnica. llomlas e legislação:

Assegurar ao CONTRATANTE.

O dircito de propncdadc intelectr,ral dos produtos desenr olr idos- inclusivc sobrc as cr,'entuais
adcquações c atualizações quo vierem a scr realizadas. logo após o reccbimento de cada parccla. dc
fon,ra pcnnanente. pennitindo ao CONTRATANTE distriburr. alterá-los c utilizá-los scrn limitaçõcs:

Os dircitos autorais da solução. do proleto- de snas cspecrficaçõcs tócnicas. da documentação produzida
e congôncres- e de todos os demais produtos gerados na crccução do contrato. inclusive aquelcs
prodLrzidos por tercoiros subcontratados. ficando prorbida a sua utilização sem que exista autorização
c\prcssa do CONTRATANTE. sob pena do murlta. sem prc.juizo das sanções civis e penais cabivois.

Realizar a trar,sição contratual com transfcrôncia de conhccimento. tecnologia e técnicas crnprogadas.
sem perdadc ir,formaçõcs. podendo crigir. inclusirc- a capacitação dos tccnicos da contratantc ou da
nol'a emprcsa qlle continuará a erccução dos sen iços

12. l8

AS

l2.l_í

t2.16

l3 I .3.

r3.t.4.

12.19

1 2.1 9.1

t2.19.2

12.20

13.

13.1.

13. t. l.
13.1.2.

t3.1.5

CLÁUSTILA DECTMA TERCEIRA _ DAS SANÇÕES ADI\{INISTRATIVAS
O atraso injustificado na execução do contrato suicitará o CONTRATADO às seguintes penalidadcs.

Advcrlôncia por cscrito:

Multa de rnora dc 0.3% (três dccimos por ccnto) sobrc o 'ualor do contrato por dia de atraso- ate o limite
de 30 (trinta) dias- após o qual scrá caractcrizada a incrccução total do contrato-

Mnlta compcnsatória de I 0<% (dez por ccnto) sobrc o I'alor do contrato:

Suspcnsão temporária de participação em licitação e impcdirlento de contratar com o Município dc
Palhano- por prazo não superior a 02 (dois) anos:

Declaração de inidoneidado para hcitar ou contratar com a Administração Pirblica cnquanto perdurarem
os motivos detenrrinautes da pLrnição ou atc que seja promovida a reabilitação perante a própna
autoridadc que aplrcou a penalidadc. que será concedida semprc quc o CONTRATADO ressarcir a
Administração pclos prquizos rcsultantes c dcpois de dccorndo o prazo de 02 (dois) anos.

A inexecução total ou parcial do contrato su-jcitará o CONTRATADO às seguintes penalidadcs:

Advefi ência por escrito:

Ent caso de inerecução parcial- multa compensatoria dc 0.3% (três décimos por cento) sobrc o valor do
contrato por ocorrência. ate o linrite de l0'% (dez por ccnto):

Enr caso de inexecução total. multa compensatória de l0'% (dcz por cento) sobre o valor do contrato:

Suspcnsão temporária de partrcipação em licitação e irlpodimento de contratar com o Municípro de
Palhano. por prazo não superior a 02 (dors) anos:

Declaração dc inidoneidadc para licitar ou contratar com a Adntinistração PÍrblica enquanto perdurarern
os motivos determinantcs da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perantc a propria
autondade que aplicou a penalidade- que scrá concedida scmpre que o CONTRATADO rsssarcir a
Administração pclos prcjuizos resultantcs e após dccorndo o prazo de 02 (dois) anos.

A penalidadc dc multa pode scr aplicada cumulatirramente colx a sanção dc irnpcdrmento.

I 3.2

13.2.1

13.2.2

13.2.3

13.2.4

13.2. _5

13.3
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DA RESCISÃO

Opresente TormodeContratopoderáserrcscindidonashipótcscsprcristasnaLci N."á1.666.dc 1993.
coln as conscquôncias indicadas no afi. 80 damcsrnaLer- sem prcluizo das sanções aplrcár,eis.

Os casos do rcscisão contratual scrão formalmcnte motirados- asscgurando-sc ao CONTRATADO o
direito à prcvia e ampla defcsa.

O CONTRATADO reconhcce os direitos da Secretana dc Gorcmo e Articulação lnstitucional em caso
dc rescisão administrativaprevistano afi. 77 daLei N." 8.666- dc 1993

O temro dc roscrsão será prcccdido de Relatorio indicativo dos scguintes aspectos. confonnc o caso:

Balauço dos evcntos contratuais já cumpndos ou parcialmente cumpridos-

Rclação dos pagamcntos já efetuados c ainda devidos.

lrrderrizlçôes e nrultas

I5. CLÁTISTILA DECIMA QUINTA _ DAS VEDAÇOES

13..1. A aphcaçào dc qualquer das ponalidades previstas realizar-se-á em processo adm 1111 que
assegurará o contraditorio c a anrpla defesa ao licitante/adjudrcatário. obscrvando-se o procedimcnto
pro,isto na LciN." 8.666. de I993. e subsidiariamonte na Lei N." 9.784. dc 1999.

13.5. A autoridadc competente- na aplicação das sançõe s. lelará em considcração a gravidade da conduta do
rntiator. o caráter educativo da pena. bem como o dauo causado à Adnrinrstração. obscn'ado o principio
da proporcionalidadc.

13.6. As penalidades scrâo obrrgatoriamcntc registradas no Cadastro de Fomecedores e Prestadores de
Sen'iços do Município de Palhano.

14.

14.1.

11.2.

1.t.3.

t4.1.

t.+.-t I

11.12

1.t..t.3.

1-5.1

15.l.l
15. I .2

E redado ao CONTRATADO.

Caucionar ou utilizar cstc Termo dc Contrato para qualquer operação financcira-

lnterompcr a esecução contratual sob alegação dc inadirnplemento por parte da CONTRATANTE.
salr.o nos casos pre\ istos cm lei .

16. CLÁUSTTLA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕBS CBNAIS
l6 l. Os casos omissos serào decididos pela Secrctaria de Govcmo o Articulação Institucional segundo as

disposiçõcs contidas na Lci N.'8.666. dc 1993 e dcmais normas federais de licitações e contratos
admrnistrativos c- subsidiariatnentc. segundo as disposições contidas na Lci N." li.078. dc 1990 - Codigo
de Defesa do Corrsumidor - e nom'ras e principios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO

17.1. FicaclcitooforodaComarcadePalhano.Ceará.paradinmiroslitígiosquedecorreremdaerecução
destc Tcrmo de Contrato quc não possam ser compostos pcla conciliação- confomte art. 55- §2" da Lci
N.'8.666/93.

Paraftn"nczao validade do pactuado. o prcsente Termo dc Contrato foi lavrado em 2 (duas) t'ias dc igual
teor- que. depois dc lido e achado cm ordem. r,ai assinado pelos contraentes.

Local o Data.

CONTRATANTE

TESTEMLINHAS:

CONTRATADO

CPF

o

D
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CPF:
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